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estende por 47 hectares de bosques, lagos e extensos relvados e onde a antiga casa é o Clube exclusivo 
de residentes e seus convidados. É aqui que moram as pessoas que procuram a tranquilidade rodeada 
de toda a beleza que só se encontra dentro destes muros. E este o ar que querem que os seus filhos 
respirem. E esta a terra que escolheram para construir as suas casas.Visite-nos e surpreenda-se.

O momento certo para viver um sonho uma vida inteira.



EDITORIAL DO BASTONÁRIO

AORDEM

Antonio Pires de Lima
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ao Serviço da Justiça
'i f”'] STÁ concluído o ano de 1999.

U Uni ano de trabalho, de preocupações, de acção constante no sentido de pôr Ordem na 
' i / ORDEM, e esta ao serviço da Sociedade em que está inserida.

. Uma ORDEM que se pretende ao serviço da Justiça.
Em jeito de exame de consciência, devo afirmar que há inúmeros objecti vos que não foram 

alcançados.
Queríamos a integração dos sistemas in­

formáticos entre os Conselhos, pretendíamos 
uma Intranet, é nossa intenção que a Bibliote­
ca possa chegar aos escritórios dos Colegas.

Está tudo a um passo, mas ainda não chegá­
mos ao que se pretende.

O mesmo com as modificações ao regime 
de Estágio, com a Consulta Jurídica, com o 
Apoio Judiciário, com o processamento de 
inscrições, de Laudo, Disciplinares, etc.

E nisto, como em tantas outras matérias, 
aquilo que posso assegurar é que, sem obsti­
nações, mas com determinação, se prossegui­
rá no trabalho encetado até que se concreti­
zem os objectivos.

A transparência do trabalho realizado per­
mite que os Colegas possam avaliar quanto 
ainda não foi feito e as responsabilidades que 
temos de enfrentar.

Se act i vo há. sej a-me concedido re feri r aque­
le que tenho como mais relevante:

O facto de muitos Colegas, não só os que 
integram os Conselhos ou as Direcções de Delegações, ou as Comissões de Trabalho 
(Legislação. Publicações, das Sociedades de Advogados. Novas Profissões Jurídicas. Apoio 
Judiciário. Estágio. Informáticae outras), mas também anonimamente, se terem disponibilizado 
para as mais diferentes tarefas.

Tenho a convicção de que a ORDEM DOS ADVOGADOS começa a estar em todo o lado 
e. fundamentalmente, que todos os Advogados estão com a ORDEM, ainda mesmo quando para 
a salutar crítica ou discordância.

A todos o agradecimento pelo empenho manifestado.
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Balanço
Carlos Olavo

RB®

I 101 há cerca de um ano que o então recéni-empossado Bastonário António Pires 
HJ de Lima me lançou o desafio de dirigir o nosso Boletim.
1 ’ Passado esse tempo, parte da missão está cumprida.

■A. O Boletim da Ordem dos Advogados c mais do que uma realidade; é o 
instrumento de ligação entre os Advogados e destes com a sua Ordem, cada vez mais 
escutado no Mundo Jurídico.

Para que isso tenha sido possível, tenho que começar por agradecer à Cristina 
Ferreira de Almeida, ao António Magalhães e ao Miguel Silva Pereira a sua 

colaboração nos campos, respectiva- 
mente, jornalístico, a primeira, e gráfico, 
os segundos.

Seria de injustiça esquecer a dedica­
ção da Dra. Isabel Cambezes e a colabo­
ração da Simone Ferreira.

Relalivamente aos nossos convida­
dos especiais, não conseguiremos agra­
decer o que nos ensinaram: a sua expe­
riência e o seu altruísmo.

José Jorge Letria, conhecido homem 
de letras, falou-nos sobre o nosso Colega 
Kafra.

Luís Miguel Beleza, reputado espe­
cialista da economia, apontou sugestões 
sobre o controlo das magistraturas não 
eleitas.

Maria Filomena Mónica, socióloga de 
renome, demonstrou a ficção de uma j us- 
tiça asséptica e inodora.

Diogo Vaz Guedes, empresário de 
sucesso, explicou o que as empresas es­
peram dos seus Advogados.

Francisco Mantero, representante da Lusofonia no Mundo, pôs em relevo a 
indispensável solidariedade dos países desenvolvidos com os países mais pobres do 
Mundo, entre os quais Moçambique.

Germano de Sousa, Bastonário da Ordem dos Médicos, veio dar um contributo de 
relevo para a definição do que seja negligência médica.

Muitos outros se disponibilizaram também a compartilhar connosco o seu saber.
Agradeço aos Professores Adriano Moreira, Diogo Freitas do Amaral, Jorge 

Miranda, Procurador António Cluny, Dra. Isabel Seabra de Castro. Procurador Labori- 
nho Lúcio, Professora Maria Manuel Leilão Marques, Conselheiro Gonçalves da Silva, 
Conselheiro Américo Campos Costa. Dr. José Azeredo Lopes, Dr. João Pedro Amaral 
e Arquitecta Helena Veludo, bem como às Associações, Entidades Públicas e a todos 
os Colegas que, como aqueles, contribuíram com os seus artigos e opiniões.

O esforço de tantos merece uma recompensa: o vosso apoio e colaboração para 
melhor prosseguirmos com o nosso Boletim.

Contamos, como sempre, convosco.B
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Robert Doisneau

O HOMEM EVOLUI. A TECNOLOGIA ACOMPANHA.

“As modas passam.
O que é belo permanece.”

406
PEUGEOT
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Despachos 
ininteligíveis
IG^xmo. Senhor Presidente do 
JD/Conselho Distrital da Ordem 
dos Advogados — Lisboa.

Venho comunicar à Ordem uma 
anomaliajudicial ocorrida no tribu­
nal cível de Almada e de que junto 
fotocópias.

Tendo recebido do referido 
tribunal o despacho fotocopia­
do do qual poucas palavras con­
segui ler. fiz o requerimento jun­
to. Até hoje. 14 de Dezembro de 
1999, nada recebi apesar de, neste 
meio tempo, ter indagado junto 
da respectiva secretaria a res­
peito do despacho sobre o meu 
requerimento e de que nada cons­
tava.

O processo é omisso como 
reagir a esta situação.B

Remessa dos autos
para o Tribunal de Círculo
/A Advogado Oswaldo Gcrardo 
V Coelho relata-nos um episó­
dio curioso ocorrido numa comar­
ca do País, em que foi proferido um 
despacho por um juiz, em pleno 
exercício de funções, aplicando um 
diplomajá revogadoe ordenando 
a remessa dos au- 
tos para um tribu- ■ 'k
nal extinto. Com ■ '
efeito, pode ler-se ^Bb 
no referido despa- 
choquejVoÁ/cmio.ç M 
do disposto no art. 1 I

A tal valor corresponde, em 
conformidade com o disposto nos 
art.462.il." 1 doCPCc20.°.n.° 1 da 
l.OTJ. a fornia de processo co­
mum ordinário.

Daqui decorre que, devendo 
os presentes embar- 

a j<inna 
■ de processo ordiná- 

rio, tribunal 
incompetente para 

M os seus posteriores 
l termos, cabendo a 
l competência para 
I a sua preparação 

_ I e julgamento ao 
1 tribunal colectivo.

(cfr. art. 81, n.° 1 
b) e n.°3 da LOTJ).

Termos em que declaro este 
tribunal incompetente, em razão 
do valor, para a posterior tramita­
ção dos presentes embargos e or­
deno a sua remessa ao Tribunal de 
Círculo O despacho que se acaba 
de transcrever está duplamenle 
viciado.B

OswaldoGerardo Coelho

817. n." 2 do CPC. K 
recebidos os embar- i 1__
gos de executado e • «■'r* 
uma vez contestados. Bfe 
seguir-se-
-ão os termos do processo decla­
rativo ordinário ou sumário, con­
forme o valor.

Ora, aos presentes autos foi 
atnbuídoo valor de 13.899.500500 
(treze milhões oitocentos e noven­
ta e nove mil e quinhentos escu­
dos), nos termos do disposto nos 
art.306. n.° 1 e 313, n.° 1. ambos do 
CPC.
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0 Imposto de Selo
À oa-ccberoBoletim,revistas I 

£>suas palavras e do nosso 
Baslonário.tissimcomoasconelu- I 
sões da reunião da Cúria de 30/10. 
sem esquecera qualidade de outras 
colaborações, penso que a Ordem 
deixa finalmente de ter a imagem 
mais comum para a generalidade 
dos Advogados: cobradora de quo­
tas c inslauradora de processos...

Permita-me agora em relação 
ao candente problema do I inpos- 
to de Selo que vi com espanto um 
professor de Fiscal do ensino 
superior elogiar numa nova pu­
blicação dedicada à Justiça, per- 
mita-mereferiro que passei para . mensa|,rejaçãoanual,cscritapn> 
as finanças liquidarem o selo de . priamaisanexodolRS).
duas procurações: percorri três . c) _ Pe)a repartição púb|ica
repartições de Finanças e só a • ondc seja apresentada a procura- 
lerceira, com muito custo e visi- -
vel atenção, liquidou o Imposto ‘ A Ordem e o Boletim irão, no 
debelo. • espinhoso caminho certo, repi-

Ora, a legislação carece de . sandoonossoBastonário-“co- 
exphcitartres vias em opção al- • locando os pontos nos _ 

, ~ , . * estando alentos aos problemas
a) — s man at nos opta- . crescentes do quotidiano e esti­

rão por ela possivelmenteos que . mulandooscoiegasaaderiremàs 
recebem muitas procurações ou. • novastecnoIogias(em que entrei 
mfelizmenteocasomatsfrequen- • ]a via da Ordem) Com
te, para os que recebem poucas . is cordiais saud ões B 
procurações: . _ . „ ,

b) — Liquidação avulsa nas . Cerqueira Fernandes
Finanças (sem o recurso a guia • Advogado, Espinho
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0 NOSSO MUNDO

emitida pelo 6°Tribunal Correccional do Sena veio a ser revista pelo Courde Cassation (SupremoTribunal)

Alberto Luís
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Ascondenações 
deBaudelaire

juízes, uma vez que o seu estado 
de espírito em relação às Flores 
do Mal era que “este livro, es­
sencialmente inútil e absoluta­
mente inocente, não foi feito com 
outro fim senão o de me divertir 
e de exercer o meu gosto apaixo­
nado pelo obstáculo”. Extrair a 
beleza do Mal significou para ele 
a recusa de falar o patois do seu 
tempo e de confundir a tinta com 
a virtude.

Os juízes não foram feitos 
para entender estas coisas, so­
bretudo quando ditas por quem 
se senta diante deles no banco 
dos ladrões. Aliás, ao ousar in- 

i——criminaral-

guns poemas do livro, por ima­
ginarem Baudelaire um poeta 
lúbrico pondo a nu o segredo 
dos seus prazeres, “os magis­
trados estão a cem léguas do 
verdadeiro problema”, como 
observa Étiennc Gilson. O en­
gano dos magistrados provém 
de ignorâncias várias, entre elas 
a do culto secreto votado por 
Baudelaire a Apollonie Sabati- 
er. que foi durante os cinco anos 
que precederam a publicação 
d’Ar Flores do Mal a grande 
inspiradora do poeta. Mas o 
segredo do culto de Baudelaire 
pelo seu ídolo, longe de escon­
der um apaixonado tímido ou um 

__  galã cm busca de

anode 1857 foi em Paris 
/ í | •. «um ano de grande pu- 

' | dor judicial, pudor que 
escolheu muito desa- 

fortunadamente as suas víti­
mas». Isto pode ler-se na Ga- 
zettc des Tribunaux de I de 
Junho de 1949.

De facto, nesse ano, tanto 
Flaubert como Baudelaire foram 
submetidos a julgamento no 6.° 
Tribunal Correccional do Sena, 
onde responderam, o primeiro 
pelos crimes de ultraje à moral 
pública e religiosa e aos bons 
costumes, por ter escrito e entre­
gado para publicação o romance 
Madaine Bovary. e o segundo 
pelo crime de ultraje à moral pú­
blica e aos bons costumes, ao 
publicar o livro de poemas As 
Flores do Mal.

O Segundo Impéno fazia as­
sim reinar a ordem moral, mas os 
processos tiveram desfechos 
diferentes: enquanto Flaubert foi 
absolvido em 7 de Fevereiro, 
Baudelaire foi condenado em 20 
de Agosto à multa de trezentos 
francos e à supressão de seis 
poemas identificados pelos nú­
meros que tinham na colectânea. 
intitulados Les Bijioux. Le Léthé, 
A Celle que esl Trop Gaie, Les- 
bos, Femmes Damnées, Les Me- 
tatnorphoses du Vampire.

Baudelaire confiara a sua 
defesa ao ilustre Advogado da 
Casado ImperadorGustaveChaix 
d'Est Ange, que afinal se fez 
substituir pelo seu filho, também 
Gustave, de 25 anos. A defesa 
não agradou a ninguém, nem ao 
próprio réu, que não resistiu à 
vulgaridade de presumir que se­
ria absolvido se fosse ele próprio 
a desenvolver-se, “se tivesse po­
dido desenvolver aquela tese 
que um advogado não pode en­
tender”.

Não sabemos que sentido 
triunfante seria ele capaz de dar 
a uma defesa, e que influência 
poderia ela ter nas motivações 
subterrâneas das decisões dos

Alberto Luís recorda o ano de 1857, em Paris, em que Charles 
Baudelaire foi julgado por ter publicado o livro de poemas?1 As Flores 

do Mal”. Baudelaire foi condenado à multa de trezentos francos, bem como à supressão de seis poemas. 
AcondenaçãodeBaudelaireprovocouarevoltanomundoliteráriofrancês.Umséculomaistarde,asentença

uma amante, era só a bela aven­
tura de um poeta em busca de 
uma musa. “Ange plein de bo- 
iilieur, de joie et de lumiére”, 
Apollonie representava para ele 
“L’Ange gardien, la Muse et la 
Madone".

O sonho tinha-se tornado 
um objecto de arte, mas a partir 
do momento em que a imagem 
tão amada se revelou demasiado 
sedutora e uma ameaça de tem­
pestade sensual, desfez-se a 
grande aventura da sua arte.

Fosse como fosse, quem 
assistiu ao julgamento trouxe a 
impressão de que Baudelaire 
não foi defendido. As alega­
ções do Advogado estenderam- 

se numa enfadonha informa­
ção sobre o método e o pro­
cesso literário do poeta e na 
demonstração de que nada 

■ na sua obra era tão atrevido 
“como tudo o que a nossa 
literatura imprime e reimprime 

; todos os dias".
Barbey D’Aurevilly achou 

que o Advogado se limitara a 
' defender “não sei que baixe­
zas, sem ânimo e sem voz". Foi. 
de facto, evidente que o Ad­
vogado, por muito inteligente 

.• e abnegado que se tenha mos- 
trado, “se esgotou na discus- 

i são das palavras incriminadas, 
do seu valor e do seu alcance". 
No testemunho do judicioso 
crítico Asselineau, “isso era 
um equívoco. Em tal terreno, 
que era o da acusação, a derro­
ta era fatal. Para vencer era
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plus beau 
Le nom de Charles 
Baudelaire

lançava este pregão:
Ce succès
Ou procès
Populaire

Ascondenações 
de Baudelaire

apenas reconheceu a utilidade 
dc pôr termo à contingência de 
os seis poemas suprimidos con­
tinuarem "teoricamente expos­
tos a demanda judicial" — risco

preciso, parece-me, levara de­
fesa a regiões mais elevadas 
(.. ,)eu teria aberto o livro: teria 
lido as belas estrofes (...) De­
pois. deixando o livro, teria 
dito: É demasiado belo, se­
nhor procurador imperial (...) 
E se mediante estas sinceras 
palavras não tivesse alcança­
do a absolvição do meu clien­
te, ao menos teria tido a satis­
fação de o defender no seu 
terreno, sem o fazer baixar de 
categoria".

acções de perplexidade e re­
provação no mundo literário 
francês. Flaubert. sumamente 
indignado com a notícia, trans­
mitiu-lhe logo o seu espanto: 
"Isto é algo de novo: acusar um 
livro de versos! Até agora, a 
magistratura deixava muito tran- (o SupremoTribunal) vinte anos 
quila a poesia.” E. dias depois, depois de transitada em julga- 
escandalizado com os funerais do. O pedido de revisão cabe 
públicos prodigados pelo im­
perador ao cançonetista Béran- 
ger, Flaubert não se conteve: 
"E acabam de prestar honras 
nacionais a Béranger! A esse 
porco burguês que cantou os 
amores fáceis e os fatos surra­
dos!"

E quando Baudelaire pro­
clamava que não só o deviam 
ter absolvido, mas também dar- 
-Ihe uma reparação de honra. 
Vitor Hugo escreveu-lhe para o 
felicitar “de poeta a poeta”, di­
zendo-lhe que “uma das raras 
condecorações que o regime

que nunca nmguem levou a se­
rio.

Como também ninguém 
pôde levar a sério o esforço 
melcdiço dc absolver o poema 
dc uma decisão “já anulada pelo 
juízo dos literatos c pelo decre­
to da posteridade”, recorrendo 
para tanto ao confronto com a 
Lady Chatterley de Lawrence 
e os Trópicos dc Hcnry Miller. 
para constatar que "hoje che­
gámos, em matéria de ultrajes 
aos bons costumes pela via do 
livro, a um período de grande 
indiferença judicial”.

Como se vê. a tendência 
evasiva dos magistrados le­
vou-os a falar de mais, ao con­
ferirem a condenação de 1857 
com condenações actuais que 
estão por fazer, devido à indife­
rença.

A anulação da condenação 
de Baudelaire não pertence nem 
se afeiçoa decorosamente à sua 
biografia, e não o reabilita a ele 
nem à justiça de 1857.

Na permanente inquietação 
do espírito humano, "os séculos 
ensinaram-lhe que os vícios po­
dem tomar-se virtudes, e reci- 
procainente; ele considera pura 
falta de habilidade que ainda não 
se consiga, no tempo de uma 
vida, recuperarumcriminoso. Ele 
não admite nada dc lícito ou de 
ilícito, porque todas as coisas 
podem ter uma qualidade que as 
fará participar um dia num novo 
grande sistema. Ele odeia secre­
tamente como a morte tudo o que 
finge ser imutável, os grandes 
ideais, as grandes leis e a sua 
pequena cópia petrificada, o 
homem satisfeito" (Robert Mu- 
sil). Não há nada que o espírito 
considere como firme, nenhuma 
pessoa e nenhuma ordem: por 
isso, nas manipulações judiciais 
à volta de Baudelaire. o espírito 

aspecto estritamente jurídico não vê outra coisa senão obra de 
-------------- 1------ _ homenzinhos satisfeitos, petrifi­

cados cada um no seu tempo.
E assim andaram durante 

um século as Flores de Baude­
laire: de mal a pior.B

Realmente, quem saiu con- I 
denado no processo foi a ma- ; 
gistratura francesa, ao ficar re­
presentada nos seus anais por 
uma sentença emitida séanee 
tonante, breve, apressada, ile­
trada. auto-suficiente na peti­
ção de princípio relativa às 
"passagens ou expressões 
obscenas e imorais”, e que, 
confrontada com elas, não es­
teve à altura de se sentir obriga­
da sequer a soletrar, num pro­
cesso dc aprendizagem, o alfa­
beto e a linguagem do que as 
poesias nos dizem. Mas, um 
século depois, a magistratura 
judicial francesa voltou a dar 

Ò processo contra Baude- prova de inabilidade, embora 
laire provocou inevitáveis re- ; mais solene, ao proceder àrevi- 

' ' ' são da sentença de 1857. Uma
lei de 25 de Setembro de 1946 
veio permitir que uma conde­
nação judicial por ultraje aos 
bons costumes cometidos por 
via do livro seja objecto de re­
visão pela Cour de Cassation

exclusivamente à Société des 
Gens de Lettres de France, e a 
Cour de Cassation (através da 
sua Chambre Criminelle) está 
investida de um "poder sobe­
rano de apreciação”.

“Podre soberano de apre­
ciação” significa que estamos 
perante uma manifestação ca- 
racterística de um Estado juris- 
dicional, em que a justiça é exer­
cida directamente. ocasionalis- 
ticamente, sem necessidade de 
apelar a normas gerais c pré- 
-estabelecidas.

_____ ,_e__ A faculdade de julgar estes 
actual pode conceder, você casos de revisão não tem nada 
acaba de recebê-la”._________ de comum com as operações

Entretanto, já Le Figaro lógicas. Deste modo, para ajui­
zar os objeclos belos ou virtuo­
sos apenas se requer o gosto.

I O gosto equivale à faculdade de 
| juízo, e os magistrados do Su- 

A fait le plus grand et le premo são sacralizados acima 
-*■----  ■ da pura legalidade, como ho-

j mens competentes, únicos ca­
pazes do justo discernimento

dos valores. Apesar dc tudo, os 
magistrados de 1949 não nos 
parecem muito convencidos no 
papel de redentores da memória 
de Baudelaire. Por um lado por­
que as poesias censuradas, ape­
sar dc excluídas da edição defi­
nitiva de 1861, não deixaram de 
ser sucessivamente publicadas 
na colectânea Les Épaves. Por 
outro lado, na sentença de revi­
são nem se atreveram a locar na 
parte da condenação relativa à 
multa dc trezentos francos, por­
quanto com a morte do ministro 
da Justiça e a nomeação do pai 
do Advogado de Baudelaire 
como novo procurador-geral, a 
multa, a pretexto de que “o con­
denado dá prova de arrependi­
mento” e de que “não tem fortu­
na", foi reduzida a cinquenta 
francos. O Supremo Tribunal, 
quando “cassa e anula a sen­
tença emitida em 20 de Agosto 
de 1857", declara libertar a me­
mória de Baudelaire da conde­
nação contra ele pronunciada, 
mas não pode levar mais longe 
a sua disposição elegíaca: é que. 
precisamente a partir de 1857, 
Baudelaire. à semelhança de 
outros homens de leiras, habi­
tuara-se a pedir dinheiro aos 
ministérios, tendo recebido do 
Ministério da Instrução Pública 
duzentos francos em 16 de Ju­
nho, por coincidência quando 
corrigia as provas d’As Flores 
do Mal, e em 18 de Janeiro de 
1858, já depois de reduzida para 
cinquenta francos a pena pecu­
niária, outra subvenção de cem 
francos que foram bastantes 
para encerrar as contas judiciais 
com um saldo positivo de cin­
quenta francos. Compreende- 
se o embaraço do Supremo Tri­
bunal em encontrar saída repa- 
ratória a todos os efeitos da 
cassação, de tal modo que no
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A dignidade do patrocí­
nio oficioso não está, 
exclusivamente, ligadaà 
questão das tabelas de 
honorários. 0 presiden­
te do Conselho Distrital 
deLisboa, Fernando Fra­
goso Marques, sustenta 
que o problema reside 
na forma como actual- 
mente são asseguradas 
as defesas oficiosas, 
constituindo muitas de­
las um verdadeiro simu­
lacro de Justiça

O patrocínio ofici­
oso é uma modalida­
de de apoio judiciário 
e constitui uma discri­
minação positiva que 
a lei constitucional es­
tabelece em benefício 
dos mais desfavore­
cidos, em respeito e 
tributo ao princípio da 
igualdade.

A defesa oficiosa 
em processo penal é 
um instrumento de ga­
rantia que não arran­
ca de qualquer pre­
sunção de pobreza.

Em qualquer dos 
casos, é do Estado, e 
não dos Advogados, 
a responsabilidade 
pelo financiamento do 
sistema.

E não nos parece­
ria que o Estado an-

surda. como todos sabemos.
Figurem-se duas hipóteses 

que, ao cabo e ao resto, são do 
nosso dia-a-dia.

Numa, o Advogado consti­
tuído defende, h outrance, o seu 
cliente e. a final, nada lhe cobra. 
Noutra, o Advogado asneira de 
uma ponta à outra, prejudicando 
o cliente (porventura sem perce­
ber que o fez), e, no final, cobra- 
se chorudamente. Qual desses 
Advogados é mais digno?

A questão da dignidade da 
defesa, oficiosa ou não, é a 
questão da verticalidade, do

URGIRAM-ME estas re­
flexões a propósito de 
uma mensagem, deixada 
por uma Colega na Inter­

net. sobre dignificação do pa­
trocínio oficioso, correlacio­
nando-o com a questão das 
tabelas de honorários.

É evidente que existe algu­
ma ligação entre estes aspec­
tos.

Temos, no entanto, de ser 
capazes de um esforço de aná­
lise isenta e admitir que as ques­
tões são, ao menos no plano 
teórico, dissociáveis.

Não é a vil pecúma que dig­
nifica quem quer que seja.

A ideia, perigosamente ins­
tilada pelos sectores neolibe- 
rais. de que o “mais ler” se 
sobrepõe ao “mais ser” é ab-

cultural se estriba 
na grandeza de sin­
tonizar com os des­
validos, com os 
perseguidos, com 
os injustiçados.

A procuradoria 
de luxo, que surge 
mais tarde, não in­
valida esta pers- 
pectiva.

Enquanto Advogados, 
perseguimos valores. Um dos 
mais diáfanos e difíceis de al­
cançar é nosso companheiro 
diário: a Justiça!

Por isso, não nos podemos 
esquecer que o apoio judiciá­
rio tem por beneficiário o Cida­
dão e não o Advogado.

Tão-pouco poderemos 
querer resolver, pela via do

apoio, os proble­
mas que uma políti­
ca educacional 
desregrada provo­
cou.

As disfunções 
c a desregulação de 
mercado provoca­
das pelas Faculda­
des PPP(Pai. Paga. 

Passa) não podem ser colmata­
das à custa dos mais débeis.

A questão leva-nos. em li­
nha directa, à problemática do 
patrocínio oficioso, no cível, e 
da defesa oficiosa, no crime.

São realidades genetica­
mente diversas, que arrancam 
de razões constitucionais dife­
rentes. amalgamadas numa mes­
ma lei que tudo trata "à molha­
da”.

do patrocínio oficioso
Fernando F ragoso Marques
zelo, da dedicação, da indepen­
dência. da coragem, da galhar­
dia. do respeito pelo adversá­
rio. do brio, enfim.

Os mais jovens não saberão 
que. na lei de assistência judici­
ária (que Deus a tenha), o Advo­
gado oficioso nada recebia, em 
processo penal, se o réu, seu 
assistido, fosse absolvido.

Julgo que os anais judiciá­
rios não registam um só caso de 
Advogado que. para fazer jus 
ao pagamento, tenha contribu­
ído para a condenação do réu 
que patrocinava.

Indigno o sistema? Injusto, 
por certo. Mas a grandeza do 
Advogado avultava, no desin­
teresse. óbvio, perante a com­
pensação material.

Desinteressado pela recom­
pensa. mas interes­
sado no patrocínio 
da causa, o Advo­
gado nobilitava a 
profissão ao mesmo 
tempo que se nobili­
tava a si mesmo.

Gostaria de es­
tar convicto de que 
hoje continuamos a 
ver as causas antes 
dos cifrões. Em pa­
trocínio, oficioso ou 
não, sejamos sérios.

Bem sei que me 
poderão acusar de 
romântico, quixotes- 
co e quejando.

Bem sei que po­
derão dizer-me que 
barriga vazia não é 
boa conselheira.

Lembro que so­
mos Advogados e 
não vendedores de 
serviços. E que o 
nosso património

O NOSSO MUNDO
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Na madrugada do pas­
sado dia 27 de Novem­
bro, as luzes de Natal 
da igreja matriz de Cas­
cais foram destruídas 
por um grupo de vân-

Por uma boa 
batalha

rindo?
A questão da dignidade 

está aqui.As soluções são 
múltiplas e não quero espraiar- 
me mais.Mas. no essencial, 
gostaria de sublinhar que, acei-

dalos. Isabel Olavo con- Isabcl Magalhães Olavo 
sidera vergonhosa a inoperância da Polícia, 
que se escuda permanentemente na falta de 
efectivos ou, quanto tal não é invocável, pura 
e simplesmente, na falta de lei...

Reflexões em torno 
do patrocínio oficioso

dasse mal se. na remuneração 
dos Advogados, ao menos em 
processo penal, seguisse o 
estilo das comarcas, exigindo 
ulteriormente dos arguidos a 
restituição do que por eles ti­
vesse adiantado.

Se houvesse conhecimento 
público de que a nomeação de 
defensor não isentava os argui­
dos com posses de satisfazer o 
pagamento do serviço, alguma 
coisa, por certo, mudaria. E aqui 
radica o nó górdio do problema. 
O actual sistema é financiado 
com a parcimónia conhecida.

Digamos que. na aparência 
das formas, funciona. E todos 
ficamos bem na foto de família.

E baratinho. é pobrezinho, 
mas é à medida das nossas pos­
sibilidades. O problema está em 
que. às vezes, até as fotos se 
agitam e ganham vida. Não se 
trata de números, de processos, 
mas de pessoas. E, face às pes­
soas. podemos nós, Advoga­
dos, aceitar o funcionamento de 
um sistema que tantas vezes se 
esgota na aparência formal?

Será que ao Cidadão é asse­
gurada uma verdadeira defesa 
técnica?

Uma defesa efectiva?
Podemos aceitar, sem críti­

ca a nós próprios, o simulacro 
de Justiça a que vamos assis-

tando as regras do jogo, temos 
de jogar limpo.

Ou então não jogamos, o que 
também é uma forma legítima de 
expressar o nosso descontenta­
mento. O Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem já proferiu 
condenações contra Estados 
membros por defeituoso cumpri­
mento da obrigação de defesa, 
em casos de nomeação oficiosa. 
Na ordem do dia dos Advoga­
dos europeus está a questão da 
limitação e da transferência obri­
gatória para as seguradoras da 
responsabilidade civil profissio­
nal. A obrigação decorrente do 
mandato é cada vez menos vista 
como uma obrigação de meios e 
cada vez mais como uma obriga­
ção de resultados, ao ponto de 
se afirmar que os Advogados 

, estão obrigados e condenados 
ao sucesso. Neste contexto, per­
gunto: será que os problemas se 
esgotam na abordagem simplis­
ta da “dignidade" vs. “tabela de 
honorários"?

Ou será que as tabelas, a lei 
do apoio, a consulta jurídica e 
tutti quami são apenas formas 
perversas de eternizar aparên­
cias e mascarar o miserabilis- 
mo? ■

YT TÂNDALOS destruíram ' É vergonhosa a inoperância 
\ \ / as luzes de Natal da igreja ’ da Polícia. A Polícia, como os 
\\f matriz de Cascais na ma- • demais cidadãos interessados, 

V drugada do dia 27.11.99. • sabe onde tudo se passa, quem 
Isto passou-se em pleno ' é quem e faz o quê, mas não 

centro de Cascais, e na igreja da . actua, invocando ou falta de 
sede do concelho. • efectivos ou falta de lei!

Como c possível que tal ’ Resolvida a falta de efecti- 
aconteça a 35 dias deste século . vos no concelho com o reforço 
XXI em que me lêem? • dos mesmos, resta a falta de lei.

As iluminações custaram * A Polícia considera que 
dinheiro ao erário público e a sua * cada acto menos próprio deve 
colocação representou esforço • ter uma discrição detalhada para 
e dedicação de muita gente. • obedecer à tipicidade do crime.

A destruição provoca-me " Assim, contra bandos juve- 
sempre uma desagradável sen- . nis. menores na sua generalida- 
sação de vergonha. • de. que assentam arraiais na via

E vergonhoso para a espé- ’ pública, a altas horas da madru- 
cie humana que haja quem con- ’ gada, de copo na mão. de bebida 
sidere divertido destruir as ilu- • alcoólica, sentados, em cantori- 
minações de Natal de uma igreja • as e altas grilarias, nas escadas, 
em que muitos cascaenses as- ‘ telheiros e vãos de janela de 
sistem à Missa do Galo. . pacatos cidadãos, não haveria 

intervenção que a lei previsse!
E ousam dizer isto a nós, 

Advogados.
É ainda vergonhoso para 

todos os que pertencemos, hoje 
em dia, à geração dos pais, por­
que é sinal de que não estamos 
a conseguir criar o mundo a que 
nos comprometemos perante os 
nossos filhos, que é um mundo 
mais Justo, mais Pacífico e mais 
Solidário. Mas a destruição nun­
ca consegue provocar-me uma 
sensação de impotência.

O mundo a que nos compro­
metemos perante os nossos fi­
lhos será tanto mais Justo, mais 
Pacífico e mais Solidário, quan­
to mais cedo batalharmos por 
isso.l
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Para Pâflar menos

miihoe’

Víctor Faria diverge de 
todos aqueles que afir- 
mamqueoAdvogadotem 
uma funçãosocialacum- 
prir. Não pode, por esse 
motivo, criar-se a ideia 
de que o Advogado, em 
sede de patrocínio ofici­
oso, deve continuar a 
receber menos do que 
aufere nos patrocínios 
com procuração. Caso 
contrário, o Estado esta­
rá a violar o princípio 
constitucionalmente 
consagrado: “Para traba­
lho igual salário igual”

Em segundo lugar, o Ad­
vogado que intervém numa de­
fesa oficiosa não pode ser en­
carado como o escuteiro que 
dá um nó na corda. Ele não 
está ali a defender, caritati­
vamente, um pobrezinho: está 
a cumprir o dever legal de 
empregar todo o seu saber na 
execução do trabalho de que 
foi incumbido.

Ora, a lei tem de ser res­
peitada em toda a sua exten­
são: quando ordena a execu­
ção do trabalho e quando de­
fine os critérios do seu paga­
mento.

Por último, não pode es- 
quecer-sc que a Advocacia c 
uma profissão.

Quem a exerce, fá-lo para 
ganhar a vida. O que, nos tem­
pos de hoje, c pelas razões 
que são geralincntc conheci­
das, assume, muitas vezes, cm 
relação aos Advogados em 
início de carreira, aspectos 
verdadeiramente dramáticos.

Pelo que se afigura, no mí­
nimo, chocante que seja o pró­
prio Estado, o grande respon­
sável pela desprotecção em 
que esses Advogados se en­
contram, que venha agora, es­
quecendo as leis que ele pró­
prio criou, pretender que exer­
çam a actividade profissional 
renunciando, beatificamenle, 
à justa remuneração do seu 
trabalho.

pelos serviços que prestam: 
pelo que não pode o Estado, 
sob pena de violação do princí­
pio constitucional "para traba­
lho igual salário igual”, preten­
der pagar-lhes menos, quando 
é ele a pagar.

A não ser que se queira 
eternizar a ideia de que a defesa 
oficiosa tem menor dignidade e 
é de qualidade inferior à que é 
exercida por mandatário cons­
tituído, com o que se estaria 
então a violar outro princípio 
igualmente consagrado na 
Constituição: o direito do ar­
guido de ser devidamenle as­
sistido em todos os actos do 
processo.

O problema não pode, 
pois, colocar-se em termos de 
os Advogados exigirem mui­
to ou pouco, mas no estrito 
terreno da legalidade, fazen­
do o que a lei manda que se 
faça, isto é. aplicando, em cada 
caso, os critérios por ela enun­
ciados.

O argumento de que so­
mos um país pobre e a francis- 
cana equiparação aos nossos 
irmãos médicos parecem-me, 
salvo o devido respeito, des­
cabidos.

A Justiça é. em qualquer 
país civilizado, rico ou pobre, 
um valor essencial.

Na escala das prioridades, 
há que colocá-la nos lugares 
cimeiros.

Focusde 22.11.99 noti­
cia que o Bastonário da 
Ordem dos Advoga­
dos, a propósito da dig­

nificação do sistema do patro­
cínio oficioso, afirmou que "não 
é necessário aumentar o valor 
pago pelas oficiosas”, ideia que 
justificou da seguinte forma: 
“O Advogado tem uma função 
social a cumprir.

Tal como os médicos são 
mal pagos, também os Advo­
gados não devem exigir muito. 
Somos um país pobre.”

Não posso acompanhar o 
Sr. Bastonário nesta sua posi­
ção.

Em primeiro lugar, porque é 
a própria lei que enuncia, impe­
rativamente, os critérios a utili­
zar no cálculo do montante dos 
honorários dos Advogados

O NOSSO MUNDO

Concluindo:
11 — O art. 53, n.° 1 do Dec.-lei 84/84, de 16/3 define a Advocacia 
][0como uma profissão liberal remunerada.

— O art. 65, n.° 1 do mesmo diploma enumera os critérios aos 
Zfoquais deve, obrigatoriamente, recorrer-se para calcular o 
montante dos honorários dos Advogados.
*5 — A Constituição, no seu art. 59, n.° I, estabelece o princípio 

; tJo“para trabalho igual salário igual”.
/j| — E no art. 32, n.° 2, o de que o processo penal assegurará todas 
'Troas garantias de defesa, entre elas a de o arguido ser conveni 
entemente assistido pelo seu defensor em todos os actos do 
processo.
k — A aceitação de que a defesa oficiosa é de menor qualidade 
èjoque a exercida através de mandatário constituído equivaleria 
à proscrição deste último princípio.
Z — Impondo-se a igualação dos dois referidos tipos de defesa, 
Ooa obediência ao princípio “para salário igual trabalho igual” 
obriga a que ambos sejam pagos com recurso aos mesmos 
critérios.
*7 — Este é, obviamente, apenas um dos aspectos do problema.
I o aquele que cabe no âmbito deste artigo.

Outros, alguns dos
quais foram também referidos pelo Sr. Bastonário. deverão ser 
implementados com urgência, para que o sistema do patrocínio 
judiciário adquira a dignidade por que todos há tanto tempo e tão 
ansiosamente esperamos.B
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vogados. Vice-Presidente da 
Union Internationale des Ad- 
vocats (UI A) de Bruxelas em 
1973e 1974, Ângelo d’Almeida 
Ribeiro organizou e regula­
mentou o primeiro Serviço de

Ângelo d'Almeida RibeiroALECEU, no passado dia 
p 9 de Janeiro. Angelo 

d'Almeida Ribeiro, anti­
go Baslonãrio da Ordem dos 
Advogados.

Para além de ter exercido a 
Advocacia em Lisboa, duran­
te cerca de 45 anos. Angelo 
d'Almeida Ribeiro foi Prove­
dor de Justiça, eleito pela As­
sembleia da República, por 
maioria qualificada, tendo to­
mado posse em 16 de Maio de 
1985. exercendo por inerência 
as funções de Conselheiro de 
Estado.

Angelo d” Almeida Ribei­
ro iniciou a sua vida jurídica 
como Subdelegado do Pro­
curador da República, duran­
te um ano, no 6.° Juízo Crimi­
nal e na 6a Vara Cível, e foi 
Delegado do Procurador da 
República interino em Ponte 
de Sôr. durante seis meses.

Exerceu na Ordem dos Ad­
vogados os mais variados car­
gos. durante dezenas de anos, 
tais como vogal do Conselho 
Distrital de Lisboa, Vogal e 
Presidente do Instituto da 
Conferência, Presidente da 
Comissão de Relações Inter­
nacionais, participando em 
numerosos Congressos ou 
reuniões internacionais liga­
dos à Advocacia.

Foi responsável, em 1972, 
pela organização do Primeiro 
Congresso Nacional dos Ad-

Consulta Jurídica gratuita na 
Ordem, em 1973/74. tendo, 
igualnienlc, sido Presidente 
da Comissão dos Direitos do 
Homem da Ordem dos Advo­
gados, durante vários anos. 
Em 1986, foi designado pela 
Comissão dos Direitos do Ho­

mem da ONU
■ como‘•Relator Es-
■ pecial” sobre a
■ matéria da Intole- 
I rância Religiosa. 
I sendo os relatóri- 
I os aprovados una- 
I nimemente pelos 
I 43 países que a 
| constituem.

Mais tarde, em 
I 1990. foi eleito mem­

bro Português da 
Comissão Europeia 
de Direitos do Ho­
mem junto do Con­
selho da Europa em 
Estrasburgo, para um 
mandato de seis anos. 

Em 8 de Janeiro 
de 1993. foi-lhe atribuída a 
Medalha de Ouro da Ordem 
dos Advogados, galardão até 
àquela data apenas conferido 
ao Senhor Presidente da Re­
pública. Dr. Mário Soares e ao 
Senhor Professor Adelino da 
Palma Carlos, pelo que era o 
único Advogado inscrito na 
Ordem detentor desse galar­
dão.

Recentemente, no dia 21 
de Junho do ano passado, foi 
homenageado na Ordem dos 
Advogados, numa cerimónia 
que contou com a presença 
do Presidente da República e 
do então Ministro da Justiça. 
Vera Jardim, tendo recebido 
de Jorge Sampaio a Grã-Cruz 
da Ordem do Infante.

Actualmente, exercia as 
funções de "Provedor Arbi­
trai” do Metropolitano de Lis­
boa. (E.P.)

A família enlutada, as nos­
sas condolências.!
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Joaquim Pires de Lima 
inauguraesta coluna com 
uma chamada de aten­
ção para as incongruên­
cias vertidas no recente 
Decreto-Lei n.Q 485/99de 
10 de Novembro. Recor­
de-se que este diploma 
instituiu o chamado"su- 
plemento de vencimen­
to "para todos os funcio­
náriosjudiciais que com­
pensem os atrasos pro­
cessuais. Joaquim Pires 
de Lima considera o De- 
creto-lein°485/99um au­
têntico insulto ao funcio- 
nalismojudiciário...

a falta de meios humanos, so- ' mos aqui discutir 
bretudo de funcionários judi- . se os atrasos dos 
ciais. • processos judi-

Deduz-se do preâmbulo do ’ ciais são devidos 
referido decreto-lei que o anda- . sobretudo a carên- 
mento razoável dos processos • cia de funcioná- 
e a recuperação dos atrasos ' rios, ou antes, e 
depende do sacrifício dos fun- , principalmente, à 
cionários judiciais traduzido em • incompetência ou 
horas extraordinárias de servi- ■ falta de zelo dos 
ço, que o Governo não quer ‘ ditos funcionários, 
pagar. . dos magistrados e.

Lembrou-se então o Gover- • porque não, à in-
no de criar um sistema de ava- \ competência e de-

A morosidade processual ’ liação periódica do esforço . sordem dos Advo-
/> que afecta a administra- - acrescido dos funcionários dos ■ gados.

MA ção da Justiça, para usar • tribunais, por forma a que lhes ’ Seja como for, 
1 Ã os termos introdutórios ' seja pago um “prémio” ou su- . consideramos que o
do preâmbulo do recente De- . plemento de vencimento, quan- ■ Decreto-Lei n.° 485/
creto-Lei n.° 485/99. de 10 do • do resulte desse esforço uma ' /99 constitui um insulto ao fun- • mente, atrasarem ainda mais
corrente mês. parece ser uma ’ compensação dos atrasos pro- . cionalismo judiciário, que cer- ’ os processos, para, no perío-
das maiores preocupações do ’ cessuais. • tamente merecerá o repúdio dos . do seguinte, compensarem os
Governo, que neste diploma . O sistema parecc-me merc- ' visados. • atrasos e receberem o suple-

legal a relaciona com • cedor de crítica, por várias ra- Com efeito, o mecanismo ' mento de vencimento previs-
zões. mesmo sem apu- . que a lei agora criou, e que . to na lei.

rar se a lentidão 1 leva a pagar um suplemento • Pode até suceder a situa- 
H da Justiça é ex- ' de vencimento aos funcioná- • ção caricata de alguns funcio- 
S clusiva dos pro- . rios que compensem os atra- ' nários com a sua negligência 
H cessos penden- • sos processuais, se não cons- . beneficiarem outros mais dili-
■ tes nos tribunais ' tilui uma forma grosseira de • gentes em certo período, alle- 
H ou se é um mal ge- . premiar o que é, afinal, o dever ' rando, estratégica e reciproca-
■ ral que afecta to- • de qualquer funcionário, de ' mente, os comportamentos, por
■ dos os procedi- ‘ cumprir com zelo as sua fun- . forma a tornarem mais visível a
■ mentos do Estado * ções, sob pena de incorrer em • chamada “compensação de tra-
■ em que estão em • sanções disciplinares, será ' balho de recuperação dos atra-
■ jogo interesses dos ' uma maneira não menos gros- . sos”. para usar a expressão do 
I cidadãos: estamos ’ seira de atribuir um suplemen- • legislador.
I a recordar-nos dos ■ to de vencimento aos funcio- • Entretanto, a comissão 
| milhares de proces- • nários. certamente, para calar criada para avaliar periodica-
I sos administrativos * as reclamações de aumentos . mente a recuperação dos atra-
' graciosos, que es- . que já se ouvem há muito. • sos processuais aparece

tão pendentes há 24 • A relação estabelecida en- ' constituída por dois magis-
anos no Ministério ' tre o suplemento de venci- trados e por dois represen-
da Agricultura, para . mento, agora instituído, e a • lantes dos funcionários judi- 
indemnização dos le- - compensação dos atrasos • ciais, e presidida por um des- 
sados pela chamada ' processuais pode mesmo ter ’ tes últimos (o presidente do 
Reforma Agrária. . o efeito perverso de levar cer- .

Também não va- • tos funcionários a, periódica- •

os atrasos da Justiça
.1. Pires de Lima
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os atrasos da Justiça

Conselho dos Oficiais de Jus­
tiça) que tem voto de qualida­
de.

Quer isto dizer que a ava­
liação do trabalho de recupera­
ção dos atrasos processuais 
depende, sobretudo, dos inte­
ressados. i.e. dos próprios fun­
cionários judiciais.

É certo que a lei prevê a 
suspensão do prémio, quando 
não for positiva a avaliação 
“do trabalho de recuperação 
dos atrasos", mas o que a lei 
não prevê é qualquer sanção 
para o caso de a avaliação ser 
negativa.

Como estamos perante uma 
avaliação que visa em princípio 
o trabalho individual, mas cujo 
resultado depende muito do 
trabalho colectivo dos funcio­
nários. nada impede que o ex­
cesso de zelo de um funcioná­
rio não chegue para compensar 
a negligência de outro.

O citado diploma merece 
também crítica na medida cm 
que institucionaliza e potên­
cia a desigualdade dos cida­
dãos perante os tribunais, pois 
coloca o direito de cada um à 
justiça em prazo razoável, tal 
como o consagra a Conven­
ção Europeia dos Direitos do 
Homem, na dependência de 
uma espécie de concurso ou 
prova de esforço de apenas 
uma parte dos profissionais 
do foro.

A nossa esperança é que 
os principais visados por este 
diploma legal vejam nele uma 
injúria feita à classe profis­
sional dos funcionários judi­
ciais e o repudiem, pois de 
contrário está criado um novo 
estímulo à lentidão da Justi­
ça. ainda que disfarçado por 
periódicas acelerações pro­
cessuais, sempre, e cada vez 
mais, variáveis de tribunal 
para tribunal.

Mas quem é que se terá 
lembrado de tão disparatado 
diploma legal?B

A Sociedade. Não esqueças que, como pro- 
H" .fissiona],desempenhassempreumafunção 

social. Não faças nuncajuízos, planos ou 
decisõesquepossamtomar-seanti-sociais.

ZS Lealdade. No trabalho, sê sempre leal, 
V. disponibilizandoquantosabesepodes,acei- 

tandocriticamente as achegasdos demais e 
respeitando e aceitando as decisões do 
grupo e dos chefes a quem cabe a respon­
sabilidade de as assumir.

Q Verdade.Comolicenciadocomformação 
Z/.intelectual, estás, em primeiro lugar, ao 

serviço da verdade, tendo em consideração 
o seu estudo, investigação e aplicação à 
vida.

Co«ipíw//íms77tó.Mantémrelaçõesderes- 
.peito, afecto, solidariedadeecolaboração 
paracom os teus Colegas de Profissãoe de 
acatamentoedisciplinaparacomos órgãos 
representativos da tua Ordem Profissional.

Q Segredoprofissional.Mwíémsempre,áe 
O .acordo com as normas e tradições da tua

Profissão e em con formidade com a Lei, o 
sagradodireito/deverdosegredoprofissio- 
nal, sócomasexcepções, muito limitadas, 
que se justifiquem moral ou legal mente.

Q Remuneração. Sehouvernormas. legal ou 
y.colegialmenteestabelecidas,  atende risoro- 

sa e escrupulosamente a elas. Em caso de 
divergência, procura a arbitragem ou a 
decisão da tua Ordem, que em geral se 
preocupa com a dignidade e aresponsabi- 
lidadequeas profissões liberais merecem.

Q Semp.Devesaoteucliente.ouàquelepara
3. quem trabalhas,dedicaçãoedecisões ade­

quadas à tarefa ou emprego, mas sem 
comprometer a liberdade dos teus próprios 
critérios, inerente àessênciada tua Profis­
são.

Diamantino Marques Lopes
Q Respeito das outras profissões. Nasrela- 
/ .çõesoucolaboraçõesinterprofissionais,res- 

peitaosprincípios,metodologiaedecisões 
que têm as demais profissões, embora 
devas conservar sempre a liberdade de 
interpretação e aplicação dos teus próprios 
finseobjectivos.

1 Dignidade. Aprimeiraobrigaçãodoprofis- 
.1 • sional liberalésentir-sepoitadordadignida- 

de da sua Profissão, através de umacondu- 
ta irrepreensível, guiadaporumaconsciên- 
ciajustaeresponsável.

DECÁLOGO DO PROFISSIONAL LIBEW

Para a primeira edição do ano2000, Diamantino Marques 
Lopes escolheu o Decálogo de José Maria Martinez, que 
foi aprovado no 1° Congresso Nacional da União de 
Profissionais, realizado em Madrid em Abril de 1983

Tradução livre. Fome: Abogacia y Abogados. de José Maria Martinez Vai, Edição de 1990.
Nota: Este Decálogo, da autoria de José Maria Martinez Vai. foi aprovado por aclamação no l.° Congresso Nacional 
da União de Profissionais, realizado em Madrid em Abril de 1983. Embora mais abrangente que os Decálogos dos 
Advogados, por respeitar aos profissionais liberais cm geral, entendemos divulgá-lo, por também nos ser dirigido.

1A Colegialismo.VênatuaOrdemoque 
realmenleé:umpontodeconvergência 
entre Colegas, um órgãode representa­
ção e defesa dos legítimos interesses 
profissionais e uma garantia de defesa 
da Sociedade, através da exigência e 
compromisso de umaprestação profis­
sional competente, eficaz, dignae res­
ponsável.
Por isso, édevermuito especial de todo 
o profissional estai-sempre disponível 
paraadisciplinaeacolaboraçãodentro 
da Ordem.
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Cristina Ferreira de Al­
meida, solicitada por 
outros afazeres profis­
sionais, deixou de cola­
borar sistematicamente 
com este Boletim. Sem 
ela, o Boletim, na sua 
forma actual, não existi­
ria. Foi o contributo da 
sua disponibilidadeeex- 
periência profissional 
que nos permitiu, a nós, 
Advogados, conseguir­
mos uma perspectiva 
jornalística mais real. /I 
sua visão da nossa pro­
fissão, que a seguir pu­
blicamos, demonstra 
quanto estas activida- 
des se complementam, 
na prossecução da mais 
nobre das causas, que é 
a defesa da Verdade

sionais inerentes ao seu 
trabalho, penso que há duas ca- 
racterísticas ideais comuns às pro­
fissões de Advogado e jornalista 
e elas são a humildade e o orgu­
lho.

A humildade nasce da cons­
ciência do poder associado à 
profissão, uma consciência que 
surge logo nos primeiros pas­
sos na profissão. É vulgar ouvir 
Advogados estagiários em tra­
balho oficioso queixarem-se da 
envergadura de alguns casos 
que lhes são destinados e an­
gustiarem-se com a falta de pre­
paração que sentem para dar 
resposta a problemas que en­
volvem dramas humanos. Não é 
menos vulgar o jornalista esta­
giário angustiar-se com a com­
plexidade do tema que o manda­
ram abordar e com os riscos que

I dos têm em comum a paixão 
pela verdade. Por mais que 

algum novojomahsmo afirme pe­
remptoriamente que, sendo a ver­
dade um objecto inacessível, é 
mais sério conformarmo-nos à 
pálida imagem dela que nos está 
acessível e assumir sobre essa 
diáfana figura um determinado 
ponto de vista; por mais que al­
gumas correntes da Advocacia 
defendam que nunca um simples 
facto deve estragar uma boa cons­
trução argumentaliva, não tenho 
dúvidas de que. acima de tudo. 
Advogados e jornalistas parti­
lham uma paixão fundamentai pela 
verdade.

Apesar disso, não são à par­
tida profissões mutuamente sim­
páticas. Jornalistas e Advoga­
dos têm um objecto de trabalho 
comum, o da realidade social 
problemática, sobre o qual apli­
cam códigos distintos e a partir 
dos quais pretendem obter dife-

o que nos une e separa
Cristina Ferreira de Almeida *

| qualquer afirmação mais le­
viana acarreta.

Idealmente, esta cons­
ciência não passa com o cor­
rer dos anos, antes se agra­
va. É que quando deixa de 
ser a complexidade dos as- 

J sunlos a atormentar os jor­
nalistas, ganham peso os 
problemas de consciência. 
É fáci 1 ser deontologicamen­
te impecável com protago­
nistas habituais dos média, 
que conhecem as regras do 

/ jogo.
I O difícil é sê-lo também 
/ com o cidadão mais despro- 

1 tegido e menos ciente dos 
I seus direitos arriscando, num 
I contexto de concorrência, per- 
I der o “boneco”, o dcpoimcn- 
' to, a história. Eé aí que se joga 

a humildade do jornalista pe­
rante os seus concidadãos.

Nos antípodas desta humil­
dade com os desprotegidos deve 
estar o orgulho em relação ao 

poder. Os jornalistas e. por tradi­
ção. os Advogados, pnvam de 
perto com o poder, tocam-no. 
tratam-no por “tu”, mas, enquan­
to profissionais, nunca se devem 
confundir com o poder e só o 
orgulho nessa diferença permite 
uma real independência.

Não sei se os jornalistas 
podem ser Advogados, sei que 
ser Advogado é considerado 
um impedimento para se ser jor­
nalista. Dizem-me que a razão é 
os Advogados defenderem 
pessoas, enquanto que os jor­
nalistas apenas deverão defen­
der causas. Faz sentido, mas 
gosto de pensar que também os 
Advogados defendem causas 
e que a mais importante de to­
das elas é a verdade.B

ORNALISTAS e Advoga- rentes, e por 
vezes opos­
tas. eficáci­
as. Acontece que, enquanto o 
Advogado vai pro-curar provar 
a verdade da inocência do seu 
cliente, ojomalista tenta mostrar 
a verdade dos acontecimentos 
em que esse cliente está envol­
vido. Na prática, a verdade do 
jornalista nem sempre interessa 
aos objectivos do Advogado e 
a defesa de um só ponto de vista 
ou o conselho do Advogado ao 
seu cliente para que fuja da expo­
sição mediática nem sempre con­
vém ao jornalista. Acresce a esta 
divergência uma arma terrível 
que o Advogado tem do seu 
lado, o segredo de justiça, da 
qual saca ponlualmente e nem 
sempre na ocasião em que mais 
se aplica o espírito da lei. Pensa­
rão o mesmo os Advogados, 
presumo, da arma jornalística 
chamada “fontes sigilosas".

Além das qualidades profis-
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do diferente­
mente. Anos 
mais tarde, di­
zia, sorridente, 
ao recordar o 
episódio: “O 
miserável mere­
ceu mesmo, 
pois não é que 
fez isto e aqui­
lo!” Eo “isto” e 
“aquilo” era o 
que havia de 
mais reprová­
vel. Com malí­
cia, láiacomen- 
tando: “Foi jus­
to e necessário 
e para mim, pro­
fissionalmente, 
afinal, um bem.” Todos passa­
ram a procurá-lo. “Vai ao Bus­
torff, vai ao Bustorff, que cie bate 
nos j uízes e eles têm medo que sc 
pelam”, dizia-se em Lisboa.

O episódio, no excesso das 
suas circunstâncias, traduzia 
uma profunda concepção deon­
tológica. O Advogado está ao 
serviço do seu cliente e deve 
afrontar todos os obstáculos. 
Quando um dia precisou de um 
colega, procurou-me, estava eu 
quase nos começos, para saber 
se aceitava o patrocínio. Disse-

A GORA que tanto se fala 
M de Advogados, iinpõe- 

-se-me recordar a figura 
x Jkde Bustorff Silva, o para­
digma máximo de um modelo de 
Advogado desconhecido nos 
nossos tempos — e que nos 
deixou há quinze anos passados 
há pouco.

Tinha uma compleição de 
atleta — correspondente à figu­
ra tradicional do oficial prussia- 
no — e uma estuante alegria de 
viver. Isso dava-lhe uma capaci­
dade indescritível de trabalho, 
que executava com surpreenden­
te rapidez, só possível com a 
utilização de uma argúcia pene­
trante. Várias vezes assisti a dis­
cussões de matérias coinplica- 
damente controversas. Mal o 
último interveniente se calava. 
Bustorff sacava de um papel e 
dizia: “Escrevi agora mesmo umas 
coisas. Penso que o que convém 
é fazer esta exposição., O que 
acham?" Toda a gente achava 
bem de imediato. De um proble­
ma passava-se para uma solução 
que parecia óbvia. Bustorff linha 
uma capacidade excepcional de 
se identificar com os clientes e os 
respectivos interesses. Deixou 
de advogar, renunciando ao me­
lhor escritório de Lisboa, como 
protesto público contra um acór­
dão que considerou indecoroso. 
No início da sua carreira e pe­
rante a conduta gravemente in­
digna de um magistrado, formu­
lou a sua reprovação dizendo: 
“Temdeapanhar! Não háoutra 
maneira.” O juiz descia habi- 
tualmentea Rua do Ouro, flore- 
teando uma bengalita. Bustorff 
Silvapuxou-oparadentrodeuma 
escada, arrancou-lhe a bengala 
e zurziu-o. Foi um escândalo. 
Atentas as circunstâncias, foi 
condenado simbolicamente a 
uma pequeníssima pena, sus­
pensa. Não se conformou com a 
decisão, recorrendo para a Rela­
ção. onde foi absolvido por una­
nimidade. Na sua defesa, de uma 
limpidez admirável, muito curta, 
um modelo de trabalho forense, 
perguntou aos desembargado­
res qual deles, sendo homem de 
honra e pundonor, teria procedi-

Advogado e Professor catedrático da Faculdade 
de Direito de Lisboa, Buy de Albuquerque retoma 
nesta edição do BOA um projecto iniciado em 
tempos no jornal Semanário. Ao longo do ano 
2000, vamos apresentar retratos de Advogados 
ilustres desenhados pela pena fina de Ruy de 
Albuquerque. Bustorff Silva, num perfil emocio­
nado e épico, inaugura esta galeria

-lhe natural­
mente que sim, 
frisando que 
considerava o 
convite como 
uma honra. 
Olhou-me com 
alguma severi­
dade e respon­
deu secamen- 
tc: “Não é as­
sim. Você vai 
pensar e pen­
sar bem. Se de­
cidir aceitar, 
depois não 
pode recuar 
nem que seja 
contra a sua 
própria mãe.” 

E estava em causa uma questão 
banalíssima, que nem sequer 
teve sequência.. Creio que a 
história da defesa de Maria An- 
toniela simbolizava para Bus­
torff, de uma forma maximamen­
te dramática, a função do Advo­
gado. No auge do terror, não 
encontrou a rainha defensor, 
pelo que a convenção lhe no­
meou um oficioso. Este desem­
penhou-se da incumbência, co­
meçando com as palavras famo­
sas: “Trago a verdade à Con­
venção, e com ela a minha cabe-

fíustorff Silva

Da técnica, da estética 
e da ética da profissão

Ruyde Albuquerque 
ça.” É sabido que se não enga­
nou.

Um dia, Bustorff foi chama­
do para uma grande operação 
financeira de retumbante suces­
so. Quando apresentou a nota 
de honorários, aliás elevada, foi 
ela posta em causa. Bustorff res­
pondeu de imediato e como não 
podia deixar de ser: “Não há qual­
quer problema. Os Advogados 
foram feitos para os resolver e 
não para os criar. Paguem o que 
entenderem.” Recebido o mon­
tante reajustado. Bustorff ofere­
ceu a uma obra de caridade a 
negada diferença, enviando-a em 
nome do cliente e com a reco­
mendação de sigilo. “Como Ad­
vogado”, dizia, referindo-se ao 
empresário em causa, “não pos­
so consentir que ele faça figura 
injusta. Nem perante mim pró­
prio!” Aliás, acrescentava: 
“Quanto debitei, debitei em cons­
ciência. Ele não tinha os mesmos 
elementos que eu possuía para 
avaliar a minha acção, o meu 
empenho, o que de decisivo eu 
trouxe, Há-de ter ajuizado por 
informações, certamente de Ad­
vogados da empresa que comi­
go trabalharam, e eles, sem dúvi­
da, no afa de valorizarem a res- 
pectiva colaboração, hão-de in­
conscientemente ter minimizado 
a minha.” Por camaradagem pro­
fissional. nunca quis invocar os 
erros que evitou ou corrigiu nem 
o facto de lhe pertencerem os 
momentos decisivos. Aliás, 
quando muito depois alguém 
íntimo lhe referiu o episódio, res­
pondeu: “Ora. eu sou amigo dele 
e o que mais me importa é a sua 
amizade.”

Vinte anos volvidos, assisti



GALERIA

ONU (anos 00/70)

19

■

■

ao ciou da história. Pe­
rante as difíceis preten­
sões de um cliente. Bus- 
torff telefonou ao ban­
queiro e disse: “Olha, 
agora é a vez de eu te 
‘ lixar' .Fulano precisa dis­
to assim assim." Obvia- 
mente. tudo foi deferido.

Bustorff tinha uma 
capacidade quase mági­
ca para simplificar qualquer dos- 
sier. la directamente ao essen­
cial. A melhor maneira de resol­
ver um caso era nem sequer ha­
ver caso. Não compreendia os 
Advogados que tudo abarroca- 
vam. Parecia-lhe puro marke­
ting a tendência para longas 
reuniões com os constituintes, a 
desoras. a declaração repetida 
de dificuldades, do melindre da 
questão, da necessidade de me­
ditação — e quando assim não 
fosse um método ineficaz. Odia­
va as redundâncias, as ambigui­
dades. as redacções dúplices, o 
dizer e o não dizer. O processo 
queria-o conduzido linearmente 
e por si, sem interferências. Tal­
vez subscrevesse mesmo a pro­
vocante boutade do seu amigo 
Ângelo César — “os clientes 
devem tratar-se mal para se 
poder tratar bem as questões!” 
A tendência para reduzir os pro­
blemas a uma expressão ínfima, 
sendo uma obra-prima e o fruto 
de árduo labor, acabou por ser

Tribunal 
Internacional 

de Haia (anos 60)

entendida algumas vezes como 
uma imprevisão intuitiva, embo­
ra genial, dando-lhe fama de não 
estudar. Essa injustificada ima­
gem estendeu-se mesmo ao seu 
passado universitário. Frequen­
temente os alunos justificavam o 
pouco estudo com a alegação de 
que o próprio Bustorff, o corifeu 
máximo da profissão, se tinha 
formado com dez. Era uma lenda 
negra que o comprasia...

A técnica de Bustorff impli­
cava também forte sentido esté­
tico. Para ele, um caso só estava 
preparado quando era susceplí- 
vei de uma elegante formulação. 
Tinha-a mesmo por intrínseca a 
uma solução acertada. Bustorff 
possuía, aliás, o culto da beleza, 
da beleza funcional, da beleza 
literária, de beleza pictórica. De­
senvolvia-o lendo muito — so­
bretudo os romancistas e os 
poetas — e apreciando os mais 
diversos objectos. Era um colec- 
cionador notável de obras de 
arte. Se amava as antiguidades.

admirava o trabalho dos simples 
artesãos, e os grandes artistas 
do seu tempo, como Jorge Barra­
das, Almada, Leopoldo de Al­
meida e António Duarte.

Um episódio ilustra o pro­
cesso de Bustorff. Durante a 
guerra, em pleno racionamento, 
vários industriais foram acusa­
dos do crime de açambarcamen- 
to. A opinião pública agitou-se 
violentamente. Perante a gravi­
dade da situação, os imputados 
chamaram os maiores Advoga­
dos: Adelino da Palma Carlos, 
Azeredo Perdigão, Mário de 
Castro, creio que Francisco Gen­
til, Bustorff... Na reunião prepa­
ratória da defesa havida entre 
todos, Bustorff declarou logo 
que o sensacionalismo da res- 
pectiva presença aumentaria a 
excitação. Ia fazer-se um julga­
mento de opinião, com a impren­
sa à volta e a inevitável pressão 
sobre o tribunal. Era preciso des- 
dramatizar. No decurso do pro­
cesso, ele apareceria o menos

JM

possível c na audiência delega 
ria num jovem colega, dando 
como explicação a óbvia impro­
cedência da acusação quanto ao 
seu constituinte. O Adelino de­
veria fazer qualquer coisa de se­
melhante. Talvez pudesse pedir 
para alegarem primeiro lugar. Só 
precisaria de cinco minutos e 
tinha de se ausentar por causa de 
um julgamento, esse importante. 
E assim por diante... Todos con­
cordaram, salvo um. Com perfei­
ta pertinência, o dissidente de­
clarou inaceitável tal estratégia
— por ser de risco. O seu dever 
era defender com todas as forças 
o constituinte que o escolhera. 
Se havia implicados, ele era 
obviamente o menos. A acusa­
ção não resistiria à crítica. Duran­
te duas longas sessões, alegou, 
alegou, com a sua habitual mes­
tria, batendo-se como um leão. 
Foram todos os réus absolvidos, 
excepto este, condenado a pena 
de prisão — além de crucificado 
aos olhos do público.

O ideário de Bustorff pres­
supunha uma enorme coragem. 
No auge da turbulência dos anos 
20, com revoluções, atentados e 
assassínios políticos — assas­
sinados morreram Machado dos 
Santos, António Granjo. Freitas 
da Silva. José Carlos Maia, Ba­
talha de Vasconcelos. Sidónio...
— atribuíveis ou atribuídos a 
seitas, a associações secretas, a 
radicalismos, foi pronunciada 
uma conhecida figura com liga­
ções a um dos mais temerosos. 
Ninguém quis aceitar a acusa­
ção particular. Tomou-a Bus­
torff no meio de graves amea­
ças. Durante o julgamento, o 
tribunal esteve protegido por 
uma desmoralizada força polici­
al. As testemunhas coactas 
mostravam-se aterrorizadas. 
Outro tanto acontecia com os 
jurados. O Ministério Público 
apagou-se progressivamente. 
Os juízes estavam perplexos. 
Bustorff começou as alegações 
pelas 15 horas e terminou-as 
cerca da meia-noite, reduzindo 
tudo a pó, com uma eloquência
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nitente: “Adelino. Adelino, sa-

20

torff a benzer-se no Largo das 
Duas Igrejas. Aludindo àquela

tivo ao Fiscal, c as suas alega­
ções possuíam a allure de um 
parecer subscrito pelo mais emi­
nente professor, como afirmou 
esse incontestável mestre que 
foi Mário de Figueiredo. Sabia, 
aliás, dizer em poucas linhas epi­
gramáticas quanto para a gene­
ralidade dos confrades carecia 
de prolixas páginas. Num ápice, 
era capaz de transmitir qualquer 
sentimento, da indignação à co­
moção. do pitoresco ao desâni­
mo — fosse pela palavra fosse 
pelo gesto. Somemos a tudo isso 
o respeito profundo pelo seu 
ofício e talvez fiquemos perto de 
um retrato aproximado de Bus- 
torff Silva. Jamais utilizou em pro­
veito próprio qualquer oportuni­
dade ou informação adquirida 
profissionalmente. Não se ti­
nha por sócio dos clientes, es­
peculando com os respectivos 
interesses, propondo-lhes negó­
cios. ou com eles se associando 
em aventuras lucrativas, como 
hoje parece que está na moda. 
Foi sempre imune aqualquerten­
tação. O seu pão ganhava-o or­
todoxamente na banca de Advo­
gado — “essa amante exclusi­
va". a cujo ideal se manteve sem­
pre fiel, de forma intrínseca, es­
trutural, inalterável. O próprio 
exercício de outras actividades 
praticou-o ele pelo prisma técni­
co, ético e estético da Advoca­
cia. numa personificação perfei­
ta de um código abstracto.

Agora que se vão qualifican­
do os Advogados com epítetos 
habitualmente usados no comér­
cio para as grandes superfícies. 
Bustorff Silva não poderia ser 
tido apenas como um super- 
advogado. Havia de ser consi­
derado um hiperadvogado. De 
resto, de todas as honrarias ob­
tidas. nenhuma considerava 
equivalente ao título de Advo­
gado honorário, essa distinção 
tão avaramente concedida pelo 
areópago da profissão e que re­
cebeu há cerca de vinte anos.Q

qual fosse o sacrifício, cavalhei­
resco em todas as situações, 
nunca perdia o autodomínio, 
mesmo nos lances mais compli­
cados. Tinha ademais o culto da 
amizade. Sabia fazer facilmente 
amigos e a generosidade que em 
tudo punha, fosse no trabalho 
fosse nas relações sociais, gran­
jeavam-lhe uma disponibilidade 
total. Ele que era um conversa­
dor extrovertido, linha, porém, 
em relação aos assuntos profis­
sionais, a discrição da Esfinge — 
e se não hesitou nunca em fazer 
inimigos por causa deles, a sua 
superioridade e a falta de tempo 
consentiram-lhe que nunca sen­
tisse ódio. Dotado de uma imen­
sa capacidade de conhecer a alma 
humana, de análise psicológica. 
Bustorff Silva era senhor de uma 
lógica persuasiva, insinuante, 
que lhe assegurava êxito na mais 
complicada e fina negociação de 
gabinete, assim como de uma 
eloquência viril capaz de domi­
nar largos auditórios, subjugan­
do de alto qualquer tema. Uma 
experiência única e extensíssi- 
mos conhecimentos permitiam- 
lhe encarregar-se de uma enorme

Nitma das lanwsas 
«almoçaradas» 
na Quinta do Hilário 
em Setúbal (anos 60/70)

mos trocado as cabeças...”

ta,disse-meprazanteiramente: “O 
que queria você? Foi indignação 
técnica.” A falta do espaço não 
me consente retirar o meu inolvi­
dável amigo da estreiteza do epi­
sódio e desenhá-lo com o relevo 

A tudo chegara pela sensibilida- estatuário da sua efige. Mas sem- 
de e a reflexão, pois de início pre direi nunca ter encontrado 
pertencera mesmo a organiza- uma tão completa natureza de 
ções de esquerda e anticlericais. i Advogado. De uma lealdade sem diversidade de casos, do Direito 
Adelino de Palma Carlos con- I limites, pronto

Da técnica, 
da estética e da ética 

da profissão

ção. Numa visita que lhe vez, 
regressadodeLondres,poren- tismo total de Advogado impe- 
gano trouxe o chapéu do gover­
nante. Foi com desvanecimento bes lá tu o bom cliente que Deus
querecebeuumcartãoacompa- é!" Para melhor ilustrar o perfil de
nhando o seu, de volta. Dizia Bustorff Silva, contarei um outro 
apenas “se ao menos tivésse- episódio. Conhecemo-nos numa 

reunião complicada. Entre nós 
D. Manuel II. de quem foi nasceu uma altercação exaltada. 

Advogado, marcou-o igualmen- quase violenta nos seus termos, 
te com a sua natureza de gentle- Anos depois, recordei-lhe o epi-
/n«n, o seu patriotismo, o seu sódio, acusando-o de não ter
requintado saber de erudito. ; tido razão. Riu-se. Como respos- 
Cartas que dele recebeu valiam 
tanto como aquele desvanece- 
dor bilhete. O ideal político de 
Bustorff era. aliás, de direita — 
ideal que aliava a um catolicismo 
perdominantemente intelectual.

Bustorff. numa indignação de militância conjunta, 
fumador convicto de havanos. , lhe ironicamente: “< 
Como as pequenas coisas mar­
ram. Por Salazar, tinha, em

inexcedível. Foi o réu sentenci­
ado a pena maior. Quando da 
sentença, o Advogado repeliu a 
murro as agressões dos correli­
gionários do condenado — e 
teve de se precaver seriamente 
depois. Julgamentos de grande 
risco levavam-no. aliás, a come­
çar a manhã com uma sessão de 
boxe — para o que desse e vies­
se durante o dia'

Quando da guerra, em ple­
na batalha de Inglaterra. Bus­
torff atravessou mais uma vez o 
Canal da Mancha para se avis­
tar com Churchill. em missões 
confiadas por Salazar. É curioso 
não o ter o grande leão impres­
sionado Pois se Churchill apa­
receu ao pequeno-almoço de 
charuto na boca, a mascá-lo. a 
fingir que fumava, atravessan- tou-me a propósito uma saboro- 
do-o durante a refeição num sa história. Certo dia. viu Bus- 
copo. para o retomar, frio, de­
pois de comer, numa repetição 
do cenário inicial! — recordava primeira época e a uma antiga 

irgunlou- 
Anlónio, 

pois agora bcnzes-le diante das 
igrejas?” Bustorff respondeu de 

compensação,enorme admira- imediato, disfarçando a sua cren-
/ " . " , ça de penitente com um pragma-

a bater-se fosse CriminalaoCivil.doAdminislra-
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para além dos notários. Nesta 
reforma, há que simplificar, mas 
há também que assegurar a con­
fiança que o mercado tem que 
ter no que toca à segurança e à 
certeza dos títulos jurídicos. O 
protocolo insere-sc na perspec- 
tiva, que eu já tinha referido no 
meu discurso na Assembleia da 
República, da privatização dos 
actos notariais, e que. pelo me­
nos numa primeira leitura, se 
contrapõe à privatização dos 
próprios cartórios notariais.

Porquê a evolução de uma 
posição para outra?

São dois caminhos possíveis 
para chegar a um mesmo resulta­
do. O resultado que toda a gente 
pretende é libertar o cidadão e as 
empresas de um conjunto de exi­
gências e formalidades que se 
consideram dispensáveis, por um 
lado, e, por outro lado, assegurar 
uma maior oferta em relação à 
procura. A grande queixa que as 
pessoas têm é de que, havendo 
pouca oferta, poucos cartórios 
notariais, os tempos de espera 
são muito elevados. Pretende-se 
ainda diminuir os custos admi­
nistrativos da cidadania e da 
actividadc empresarial. A priva­
tização dos actos notariais é, 
nesta perspectiva, melhor do que 
a privatização dos cartórios no­
tariais.

Quais as vantagens da pri­
vatização dos actos notariais

OLETIM—Senhor Mi­
nistro, hoje mesmo foi 
assinado, neste ministé­
rio, um protocolo de ac- 

ção entre o Governo, a Ordem 
dos Advogados, a Câmara dos 
Solicitadores e diversas asso­
ciações empresariais sobre a 
simplificação e desburocrati- 
zação da actividade notarial. 
Sugeria que começássemos por 
falar neste protocolo rccém-as- 
sinado.

ANTÓNIO COSTA —Este 
protocolo resulta de um traba­
lho que iniciámos, a seguir à 
nossa tomada de posse, com 
esse conjunto de associações, 
e em que constatámos que ha­
via um caminho que podíamos 
percorrer em conjunto, institu­
cionalizando este trabalho atra­
vés de uma comissão, com um 
mandato para apresentar, até 
Outubro do próximo ano. um 
programa geral de simplificação 
e desburocratização dos actos 
notariais. Constatámos, além 
disso, que, no trabalho desen­
volvido, se tinha identificado 
um conjunto de actos que po­
diam ser um primeiro passo para 
testar dois tipos de simplifica­
ção. Por um lado, deixar de ser 
exigida escritura pública para 
actos que hoje a exigem. Por 
outro, a certificação de certos 
actos poder passar a ser feita 
também por outras entidades

.. . ■
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cidadão por uni serviço que não 
presta. Quanto ao secretário da

sociedade ou ao advogado, tra- 
ta-se de um pequeno serviço 
complementar ao serviço-base 
que já prestava, pelo que a sua 
intervenção não representará se­
guramente custos significativos. 
Isto tem. por outro lado, uma 
vantagem relativamente às ex-

Considero que é necessário 
aumentar a oferta, designada- 
mente fora dos grandes centros 
urbanos, aumentando o núme­
ro de cartórios existentes. Even- 
tualmente há uma experiência a 
fazer, no domínio daquilo que 
designámos por cartórios de 
competência especializada, que 
hoje só existem nos Centros de 
Formalidades de Empresas. Pen­
so que era útil, pelo menos em

recuperação de pendências. 
Esse programa específico tem 
dois elementos fundamentais. 
Um depende exclusivamente do 
Governo e terá tradução no pró­
ximo Orçamento de Estado: são 
incentivos, quer em sede de 
custas quer em sede fiscal, para

que se encontrem pendentes. 
Não haverá cobrança de custas

-1 0 resultado que toda a 
gente pretende é libertar o 
cidadão e as empresas de 
um conjunto de exigências 
e formalidades que se con­
sideram dispensáveis, por 
um lado, e, por outro lado, 
assegurar uma maior ofer­
ta em relação à procura s r

relativamente à privatização dos 
cartórios?

Em primeiro lugar, permite 
aumentar muno mais a oferta. Na 
solução de privatização do nota­
riado. que aliás constava dos 
diplomas anteriormente agenda- 
dos pelos dois anteriores gover­
nos. o acesso à actividade con- pcctativas de carreira dos fun­

cionários dos cartórios, que são 
funcionários públicos.

Esta privatização dos actos 
pode, no entanto, provocar uma 
diminuição, evcntualmente sen­
sível. dos emolumentos nota­
riais.

Não tenho a menor das dú­
vidas de que implica uma redu- 

cartónos traduzir-se-ia simples­
mente na privatização das recei­
tas, que deixariam de ser receitas

esta opção pela privati­
zação do acto notarial, é 
necessário reforçar os 
meios do sistema regis­
trai. Achamos desne­
cessário a existência, 
para diversos actos, de 
um duplo controlo, o do 
notário c o do conser­
vador. A eliminação de 
um dos controlos impli­
ca necessariamente re­
forçar a importância do 
outro. Não podemos ter 
uma relação de descon­
fiança permanente, mas 
c essencial que seja ga­
rantido às pessoas a se­
gurança e a certeza jurí­
dica.

A evolução é no sentido de 
que, por exemplo, seja possí­
vel aceder a uma certidão por 
meios informáticos?

Estou convencido de que. 
em alguns domínios, ainda du­
rante o ano 2000 vamos ter boas 
notícias quanto à facilidade de 
acesso às bases de dados que já 
estão integralmente informati­
zadas. Agora o nosso objectivo 
é que. no futuro, seja possível a 
qualquer cidadão, via Internet, 
requerer ou consultar e obter 
qualquer certidão registrai, em 
particular no comercial, no au­
tomóvel e no predial. Mais difí­
cil. por razões evidentes, vai ser 
no registo civil.

Passando ao problema, sem­
pre muito candente, da morosi­
dade da Administração da Jus­
tiça, o que c que, neste aspecto. 

Lisboa e no Porto, haver um con^a fazer? 
cartório de competência espe­
cializada no domínio predial e

ção da receita do Estado, mas aí 
é preciso o Estado fazer uma 
opção de base quanto ao seu 
modelo de financiamento. Esta 
opção implica a rotura com um 
modelo de financiamento per­
verso. que é o modelo em que se 
produz burocracia como forma 
de obtenção de receitas. O Esta- ! 
do deve-se financiar nos servi-

SBDUlftllln

tinuava a ser condicionado por 
aquilo que seria a Ordem dos 
Notários, e é evidente que no 
acesso a essa actividade em fun­
ção do interesse de conservação 
da quota de mercado de cada um 
daqueles que já está no exercício 
da actividade. Em segundo lu­
gar, a privatização dos actuais

Em termos imediatos, é ne­
cessário lançar durante este ano 

outro cartório de competência 2000 um programa específico de 
especializada no domínio co­
mercial.

O que pensa c conta fazer 
relativamente à actual burocra- 
tização das conservatórias?

Estamos a dinamizar um pro­
grama relativo à informatização, 
quer do sistema notarial quer do 
sistema registrai. Evidentemen- Qucnl ponha termo a processos 
te que há carências de fundo no : ’ " "
sistema que se têm que ir repa- ■ 
rando. sobretudo porque, com l

, Quanto ao mais. deve-se finan- 
| ciar pela receita fiscal. O Estado 

não deve obrigar o cidadão a 
praticar actos desnecessários 
de forma a cobrar receitas.

Esta medida significa que 
não haverá aumento do nú mero 

do, o Estado não vai cobrar ao de cartórios, ou, pelo contrário, 
pensa aumentar o número de 
cartórios existentes?

do Estado para passarem a ser 
receitas dos actuais notários, sem 
que daí decorresse diminuição 
dos custos administrativos para 
os cidadãos e para as empresas 
ou uma melhoria da qualidade de 
serviço. O caminho que propo- uu ucvc-sc miuuuiui nus sei vi­
mos permite-nos manter o Nota- . ços úteis que presta ao cidadão, 
riado tal como existe, e permite- 
nos alargar a oferta, habilitando 
outras entidades a também prati­
carem certos actos. Significa ain­
da que. não sendo o Estado a 
praticar o acto. mas um secretá­
rio da sociedade ou um advoga- .
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haver mais do que um recurso 
para esse Tribunal. Pode, num 
caso ou noutro, aperfeiçoar-se 
os graus de recurso que exis­
tem. Temos de reforçar as ga­
rantias, mas apenas as que se­
jam efectivamente necessárias 
e que não tenham efeito perver­
so no funcionamento do con­
junto do sistema. Temos que ter 
capacidade para as aligeirar nos 
processos onde isso não se jus­
tifica. Isso por uma questão fun­
damental: é que há uma garan­
tia. reconhecida expressamente 
quer na nossa Constituição quer 
na Declaração Europeia dos 
Direitos do Homem — a da 
Administração da Justiça em 
prazo razoável —. que é uma das 
garantias mais violadas quoti­
dianamente em Portugal, que 
caminha, aliás, para bater um 
recorde de reclamações no Tri­
bunal Europeu dos Direitos do 
Homem. Esta garantia tem tam­
bém de ser assegurada.

Não acompanha portanto a 
posição dos que atribuem a 
morosidade da Justiça ao ex­
cesso de garantismo?

Hoje em dia. a sociedade tem 
felizmente melhores condições 
para definir os seus direitos, a 
vida social e económica ganhou 
uma dinâmica que não tinha há 
dez anos. Era impensável, há 
dez anos . que houvesse formas

mento consiste nas medidas em 
que estamos a trabalhar com o 
Conselho Superior de Magis­
tratura e que têm por objectivo 
permitir um movimento extraor­
dinário de magistrados ainda 
durante o actual ano judicial, de 
forma a que possam ser coloca­
dos, sobretudo nas duas comar­
cas de maior movimento, onde o 
problema mais gravemente se faz 
sentir. Lisboa e Porto. Reforçar o 
número de magistrados existen­
tes, especializando-os nas fun­
ções de despachos saneadores 
e da prolacção da parte de direito 
da sentença pode constituir um 
impulso grande para o sanea­
mento das pendências que estão 
acumuladas. Istoé a profilaxia da 
dor, mas hoje sabe-se que com­
bater a doré tão importante como 
combater a doença.

De que forma pensa então 
combater adoença?

O combate à doença, esse é 
um trabalho de longo prazo. E

Achamos desnecessá­
rio a existência, para di­
versos actos, de um duplo 
controlo, o do notário e o 
do conservador

aposta na morosidade, porque, 
se tem a expectativa que vai ser 
condenado, procurará atrasar o 
processo. De qualquer forma, 
era bom trabalharmos para se 
dinamizar e valorizar a arbitra­
gem, c quem diz a arbitragem diz 
a conciliação e outras formas de 
mediação. É uma experiência 
nova, que está em curso, inicia­
da no anterior Governo. Há ou­
tras experiências, a serem leva­
das a cabo noutros países, que 
estamos a estudar, lais como os 
juízes de paz em Itália, os juiza­
dos especiais no Brasil, ou a 
criação de tribunais virtuais para 
resolução dos conflitos resul­
tantes do comércio electrónico. 
Há uma outra questão pontual, 
sempre muito divulgada, mas 
que não creio que esteja no nó 
do problema, a questão dos re­
cursos. Pode haver, aqui ou ali, 
alguma intervenção em matéria 
de recursos, por exemplo, o re­
curso para o Tribunal Constitu­
cional subira final, evitandoque, 
num mesmo processo, possa

Não haverá cobrança de 
custas a quem, durante o 
ano 2000, puser termo ao 
processo no tribunal por 
transaeção, desistência, 
confissão, ou desaforamen­
to para a via arbitrai w

Formação conjunta: 
Porque não?

a quem, durante este ano . puser 
termo ao processo no tribunal 
por transaeção, desistência, 
confissão ou desaforamento 
para a via arbitrai. Estamos a 
terminar com o Ministério das 
Finanças a identificação de um 
benefício fiscal relativamente às 
quantias pagas em transaeção 
durante o ano 2000. de forma a 
estimular as partes a poderem 
resolver amigavelmente os pro­
cessos. Gostaria, aliás, de poder 
contar com a Ordem dos Advo­
gados para uma pedagogia rela­
tivamente a esta medida, por­
que não teremos condições 
duradouras e efectivas de com­
bater a morosidade processual 
se não se proceder a um sanea- 
mento das pendências acumu- 
ladas. A circunstância de um V 
magistrado colocado, por exem- S| 
pio no Cível de Lisboa, encon- t£ 
irar cerca de quatro mil proces- M 
sos pendentes tem um efeito p 
totalmente desestruturador da 
possibilidade de virmos a re- um trabalho que passa por um 
cuperar os atrasos. O outro ele- conjunto de medidas que visem 

prevenir o litígio judicializado. 
Nesse sentido, estamos a ini­
ciar, com alguns dos principais 
«clientes» dos tribunais, desig- 
nadamente instituições dc cré­
dito. companhias de seguros, 
empresas de prestação de servi­
ços de massa, que, como sabe­
mos, têm um peso enorme na 
litigáncia de massa, um trabalho 
que visa combater a morosida­
de. Há outro aspecto importan­
te que tem a ver com a diversifi­
cação das formas de regulação 
dos conflitos. Todos sabemos 
que a arbitragem não lem flores­
cido em Portugal com o dinamis­
mo que possivelmente gostarí­
amos, mas estou convencido 
que, paradoxalmente. uma das 
razões porque a arbitragem não 
floresce é precisamente por os 
tribunais funcionarem mal. A 
morosidade nunca é má para 
todos, a morosidade é só má 
para uma das partes, há sempre 
em princípio uma das partes que
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ça. o que pensa lazer sobre a 
informatização dos Tribunais?

O calendário que lixámos é 
lermos, até ao final do ano 2001. 
intcgralmente instalada e em 
funcionamento a rede informá­
tica dos tribunais. Esse calen­
dário foi revisto pela Direcção- 
-Geral dos Serviços Informáti-

possa instalar no seu escritório, 
I içando com <> formulário do pe­
dido de innmçãodigitali/ado no 
seu computador, e, portanto, os 
pedidos de injunção poderão 

2001. um gigantesco esforço de i entrar no tribunal simplesmente 
em disquete. No futuro deseja­
mos que possam seguir mesmo 
por e-inail, o que ajudará ainda 
mais a facilitar o funcionamento 
da Justiça.

Outro dos aspectos que 
muitos consideram responsá­
vel pela morosidade da Justiça 
é o próprio sistema em si, com 
falta de gestão interna. Neste 
campo tem ideias de promover 
algumas actuações?

O sistema tem cfectivamcn- 
te défice de gestão. Aqui, neste 
ministério, temos uma Lei Orgâ­
nica que é muito antiga, a única 
Lei Orgânica que veio de antes 
do 25 de Abril, e que não dotou 
o ministério dos instrumentos 
eficazes de gestão e planeamen­
to de que necessita. O ministé­
rio conserva um grau de con­
centração tal, que qualquer obra 
que se realize em qualquer tribu­
nal, de qualquer comarca do País, 
ainda hoje é feita através da 
Secreiaria-Geral do Ministério 
da Justiça. A nova Lei Orgânica 
vai apostar muito seriamente na 
desconcentração da gestão dos 
tribunais, quer dos tribunais 
superiores, dotando-os de au­
tonomia administrativa e finan­
ceira. quer relativamente aos 
outros tribunais. Há que imple­
mentar a figura do administrador 
do tribunal, quer em pequenas 
comarcas agregadas quer num 
só tribunal quando dc maior di­
mensão, como os que existem 
em Lisboa e Porto. Isto cria con­
dições de uma significativa me­
lhoria na capacidade de gestão 
do sistema. O sistema no seu 
conjunto tem que ser adminis­
trado e avaliado, e de ser capaz 
de prestar contas à sociedade.

No que toca ao CEJ, que é 
considerado um dos elementos 
de reprodução das deficiências 
actuais, pensa fazer alguma coi-

bres da administração da Justi­
ça. mas temos, para que isso 
seja possível, que simplificar são e que esta- 
aquilo que são as bagatelas 
penais e sobretudo as bagate­
las civis.

No contexto da moderniza­
ção da Administração da Justi-

causas de valor limitado até se­
tecentos e cinquenta contos, e. 
só neste ano. na Secretaria-Ge- 
ral das Injunções de Lisboa en­
traram setenta mil processos, 
ou seja, a criação das injunções 
preveniu a invasão do tribunal 
por setenta mil processos dc

mos a escolher, 
para se poder, ao 
longo do próximo 
ano. ir medindo o 
funcionamento

permitir que o 
próprio proces­
so entre em tri­
bunal por meio 
electrónico. O 
calendário que 
existe visa que. 
em Junho ou Ju-

dessas aplicações. E uma área 
nova que vai precisar com certe­
za de afinações, mas que vai 
sobretudo exigir, a partir de Se­
tembro de 2000 c até ao final de

diminuta dimensão. Temos que j 
saber para que é que queremos lho do ano 2000. 

sejam instaladas, 
a título experi­
mental, essas

de venda maciça de sapatos a 
prestações, e hoje temos gran­
des empórios comerciais assen­
tes nisto. Isso significa obvia- , 
mente que o risco de um conjun­
to de operações mudou muito. 
Toda a gente compreende que o 
risco de venda de um par de 
sapatos a prestações é muitíssi­
mo superior à concessão de um eos, está em condições de ope- 
empréstimo para habitação para rar, já foi feito o concurso e 
casa própria Tudo isso se pro- selecção da empresa que está
jecta em dezenas de milhares de 
acções. que invadem os tribu- 1 
nais, que têm por fundamento o 
incumprimento deste tipo de 
contratos. Para termos uma no­
ção: as injunções aplicam-se a

/i.>..i... i,n,.. ções que vaci

formação. A instalação dos equi­
pamentos é uma questão dc di­
nheiro. leva mais tempo ou me­
nos tempo, é mais caro ou mais 
barato. Agora, o que vai exigir 
um esforço colossal, é o esforço 
de formação, que significa for­
mar funcionários, formar Ma­
gistrados, formar Advogados, 
porque se não contribuírem to­
dos para o bom uso destes mei­
os. o sistema renderá muito 

menos. A expe­
riência das in­
junções nessa 
dessa matéria é 
clara: podendo 
já ser entregue 
o processo em 
disquete, amda 
há hoje grandes 
operadores judi­
ciários que con­
tinuam a entre­
gar por semana 
centenas de ac­
ções em papel. 
Por isso, vamos 
passar a ofere- 
cerumCDcoma 
digitalização do 
formulário, para 
que qualquer 
Advogado o

ter o sistema da Justiça com 
todas as suas garantias reforça­
das para aqueles domínios no- aplicações em 

três tribunais de 
diferente dimen-

a desenvolver as aplicações 
informáticas para o Processo 
Cível e para o Processo Crime. 
Houve algumas especificações 
da arquiteclura que já solicitá­
mos, designadamente as altera-

Temos de reforçar  as 
garantias, mas apenas 
as que sejam efectiva- 
mente necessárias  e que 
não tenham efeito per­
verso no funcionamento 
do conjunto do sistema. 
Temos que ter capaci­
dade para as aligeirar 
nos processos onde isso 
não se justifica
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conservadores. Falando com os 
diferentes sectores, todos os 
diferentes profissionais da Jus­
tiça se queixam do seu próprio 
sistema de formação, e pior, to­
dos se queixam do sistema de 
formação dos outros. Há aqui 
um problema de fundo. Estamos 
a chegar a uma situação que 
considero algo irracional; temos 
um processo de formação para 
qualquer profissão jurídica que 
começa a ser maior do que a 
formação de um médico, quan­
do todos sabemos que o grau dc 
complexidade é obviamente in­
ferior. Isso significa que há aqui 
algum momento de não raciona­
lização dos processos formati­
vos, e. em vez de nos andarmos 
todos a culpar uns aos outros, 
valia a pena fazermos uma ava­
liação conjunta. Devo dizer que 
tenho mesmo dúvidas se não se

devia alargar o prazo de forma 
ção conjunta, pois considero 
que talvez todos ganhássemos 
no exercício da nossa activida- 
de, se conhecêssemos melhor 
as especificidades da activida 
de dos outros.

Quando está a falar do alar­
gamento da formação conjunta 
está a pensar concrctaincnte na 
criação de uma fase de forma­
ção conjunta pós-académica?

Eu disse que devíamos ava­
liar conjuntamente todo o pro­
cesso de formação para as dife­
rentes profissões jurídicas, e acho 
que não devemos excluir a hipó­
tese de estudar as vantagens e 
os inconvenientes de haver, 
na fase profissionalizante, um 
período comum a todas as profis­
sões jurídicas. Não lenho certe­
zas sobre essa matéria, mas pen­
so que talvez fosse positivo...

Não tem certezas do ponto

■HÃO quatro as zonas priori- * reforma processual penal, de- 
Vjtárias de acção do Governo . signadamente dos novos ti- 
Mna área da Justiça: tribu- • pos de processo e do novo 
nais, investigação criminal, sis- * regime de recursos e de julga-

de vista filosófico ou do ponto de 
vista económico?

O problema não é uma ques­
tão económica. Há que ponde­
rar entre as vantagens de uma 
formação mais especializada e 
as vantagens que haveria em 
todos conhecermos melhor as 
particularidades da actividade

. ção de uma «bolsa de juízes» 
Naturalmente que os tri- • para acorrer de imediato aos 

bunais merecem um cuidado ’ tribunais conjunturalmente

sa?
Creio que o CEJ não c res­

ponsável pelos problemas de 
administração deste tipo.

Mas é responsável pela rc- 
produçãode unia certa fornia de 
administração de Justiça.

Acho que a responsabilida­
de cabe a quem, nos termos 
constitucionais, compete a de­
finição e a condução da política 
de Justiça, ou seja, ao Governo. 
Os governos têm que exercer na 
plenitude os seus deveres cons­
titucionais. e por isso devem ser 
responsabilizados. É assim que 
exerço, e procurarei exercer, esta 
minha função, e não creio que 
nos devamos escudar com lei­
turas enviesadas daquilo que a 
Constituição define como os 
poderes de cada um, porque cada 
um é responsável pela sua parle 
de poder. A quem compete a 
definição e a condução da polí­
tica de Justiça é ao Governo, 
que tem que o fazer.

Em termos de apoio do Mi­
nistério da Justiça à formação 
dos Advogados, que acarreta à 
Ordem custos muito significa­
tivos, está pensada alguma co­
laboração?

Foi manifestado à Ordem a 
disponibilidade do Ministério 
da Justiça para dar esse apoio, e 
foi manifestado peia Ordem a 
disponibilidade para apresen­
tar ao Ministério da Justiça um 
novo sistema de formação e 
estágio dos Advogados, para 
ser visto em conjunto. A minha 
preocupação é. no entanto, uma 
preocupação que se estende ao 
conjunto do sistema dc forma­
ção das profissões jurídicas. 
Sugeri ao Ministério da Educa­
ção que se fizesse cm conjunto 
uma avaliação, desde o primeiro 
ano da Faculdade de Direito até 
ao último ano do CEJ. do estágio 
da Advocacia e dos diferentes 
cursos profissionalizantes na 
área da Justiça, que vão desde o 
Instituto Superior de Ciências 
Criminais à formação dos solici-

e eficiente, mais próxima 
e acessível aos cidadãos.

Para tanto,o Governo injunções e notificações de ■ verno pretende levar a cabo, 
actos externos, libertando as ‘ Outra ideia-chave do Pro- 
secretarias deste tipo de ac- ’ grama do novo Governo para 
tos. Por outro lado, o Governo • a área da Justiça é tirar dos

0 Estado não deve obn- Q 
gar o cidadão a praticar * 
actos desnecessários de 4 
forma a cobrar receitas ■:

Formação conjunta: ,adores e a° ci"s°de iiol;"ius 
Porque não?

0 Programa do Governo 
para a área da Justiça 

surge sob o lema: 
Uma Justiça eficaz 

para garantir os direitos 
e a segurança ____  o
dOS CidadãOS. tema prisional e registos c nota- * mento dc ausentes. A utiliza- 

Tendo em conta riad0
o aumento exponencial
de processos ocorrido especial lendo em vista a dig- . carentes de reforço, para subs- 

nOS ÚltímOS anOS nificação do seu funciona- • tituição em períodos dc licen- 
o Governo pretende ">«»'<>■ ; «• “ «• d“"ía « «-vMVíunivf/rviunwu vo e descongestionar os tn- , cuperar pendências acumula- 

uma justiça mais rápida bunais, pretendendo o Gover- . das. bem como a criação de um 
no alargar, durante o ano 2000. • programa transitório de sa- 
às cinquenta comarcas com ‘ neamento dc pendências são 
mais movimento, o serviço de . outras das medidas que o Go-

contacom a mobilização
activa dos operadores

judiciários, através vai introduzir critério de opor- • tribunais matérias que pode- 
da modernização tunidade em matéria de inves- ’ rão ser desjurisdicionalizadas. 

. nrnnrín ciatnma tigação criminal, mediante a . Com efeito, e para além da 
00 propriO SiSiema definição periódica e de forma • adopção de medidas que fa- 
jurídico e judiciário geral e abstracta das priorida- ’ voreçam a transaeção judicial 

e promovendo des a ad°Ptar na investiga- . e desincentivem o desenvol- 
naroecnà lnetira & *Sualrnente' intenção • vimento de estratégias litigan- 

0 aceSSO a Justiça novo Qoverno proceder a • tes, o Governo quer tirar dos
e ao Direito uma avaliação objectiva das ’ tribunais matérias como os 

em COndiÇÕeS reformas legislativas levadas . prémios de seguros e os aci- 
. imio Iria ria a cabo nos ú,l‘mos anos- Nes' ’ dentes de viação, criando, para 

oeiguaioaoe se confexto, uma particular * o efeito, centros de arbitra- 
e celeridade atenção para a aplicação da . gem.
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uns dos outros, e de pomios os 
meios ao serviço das diferentes 
profissões jurídicas. Teria por­
ventura ainda o efeito desdra- 
matizador da especificidade de 
cada uma destas actividades, 
ou destas profissões, ou destas 
carreiras, como se pretenda de­
signar. Acho portanto que é uma

matéria sobre a qual devemos 
reflectir. mas sobre a qual não 
tenho certezas. Também devo 
dizer, para acrescentar a esta 
reflexão, que não sei se, neste 
contexto, os cursos de Direito, 
cursos de licenciatura, não de­
veriam ser cursos de quatro anos, 
que incorporassem mais algum

tempo de formação profissiona- 
lizante. Mas, como disse, é uma 
matéria sobre a qual não tenho 
certezas!

Há quem considere que 
grande parte do conflito entre 
as profissões jurídicas que ten­
de a existir, e quem passa pelos 
tribunais conhece isso, resulta

(ladircrenlelbrmaçãocdoaces- 
so que é feito sis inagist raturas. 
Entende que esse sistema deve 
ser modificado?

Não tenho uma visão tão 
dramática da relação entre as 
diferentes magistraturas entre 
si c de todas as magistraturas 
com os Advogados, e recipro- 
camenle. Estamos, no conjunto 
do sistema da Justiça, naquela 
situação de “em casa que não 
tem pão, todos ralham e nin­
guém tem razão". Acho que 
basicamente é esta a situação 
que existe c. sinceramente, não 
creio que isso seja imputável ao 
CEJ. Admito que nos últimos 
anos se dramatizaram as dife­
renças específicas entre cada 
uma das profissões jurídicas, o 
que constitui um absurdo quan­
do o tronco essencial da forma­
ção é uma formação comum. Em 
abstracto. não vejo, como ao fim 
de vários anos de actividade. 
um magistrado não possa exer­
cer a profissão de Advogado ou 
que um advogado não possa 
exercer a função de Magistrado. 
Basta reformar as tradições do 
sistema. Já no meu discurso na 
Assembleia da República disse 
que temos que resolver a situa­
ção dramática que hoje temos, 
de carência de Magistrados, e 
disse, que. no limite, não posso 
excluir a necessidade de se abrir 
um concurso extraordinário para 
Magistrados entre juristas de 
reconhecido mérito. Mas creio 
que essas soluções só em últi­
mo lugar devem ser aplicadas.

Considera haver vantagem 
epossibilidadeemaproveitaro 
número significativo de licen­
ciados cm Direito noutro tipo de 
profissões para além da Advo­
cacia, exigindo a qualificação 
como jurista para o exercício 
de determinadas actividades, a 
nível, quer da Administração 
Pública quer da própria vida das 
empresas?

Não acho que seja um mal 
haver muitos licenciados em Di­
reito. Mas a licenciatura em Direi-

s procsssual
obras de grandes tri- • sibilitem uma gestão adequada 
bunais ainda com ' d0 sistema e a amortização de 
instalações desade- , vários estabelecimentos que já 
quadas e instalados . não têm condições de funcio- 
todos os tribunais • namento. A última das áreas 
das novas comarcas . prioritárias do novo Governo é 
criadas durante toda . a qUe respeita aos registos e 
esta legislatura, bem • notariado. Curiosamente, foi 
como dos novos tri- * nesta matéria que o Governo 
bunais de 2.* instân- . avançou cm primeir lugar, com 
cia (estes últimos, no • a celebração do Protocolo de 
ano2000). ‘ Acção(vcrnotíciaàpartc).Sem

, prejuízo, o Governo conta pro- 
i'O que se refere . ceder à integral informatização 
! à investigação • de todo o sistema, com priorida- 
criminal, será _ de para a instalação do sistema 

adoptado uni pro- . nacional que possibilite o aces- 
grama de prevenção • so de todos os cidadãos aos 
e combate à crimi- ’ serviços, cm condições de eele- 
nalidade económi- . ridade e atendimento adequa­

das. A ideia é criar um sistema 
de registos em rede — incluin­
do o Registo Nacional de Pes­
soas Colectivas. 0 objectivo 
desta reforma é facilitar a vida 
aos cidadãos e às empresas. 
Para isso, o Governo vai criar 
cerca de sessenta novos cartó­
rios nos centros populacionais 
importantes e reduzir o número 
de actos sujeitos a escritura pú-

TkT O domínio das infra-estru- ’ ca- fraude> corrupção e crime • 
V turas, o Governo entende ' organizado, com especial des- ‘

- ' que é necesário completar * taque para o combate ao tráfico ; 
a informatização em curso e, ga- • de droga. Em relação a outra das . 
rantindo, até ao final do ano 2000, ^as consideradas prioritárias •
a instalação de redes em 80% dos , por este governo., os serviços a 
tribunais, terminando a instala- • prisionais, dar-se-á especial im- . 
ção cm 2001. numa rede completa * portância ao problema da so- • 
que englobará todos os serviços ’ hrelotação das cadeias e ao re- _ 
dependentes do Ministério da . f°rÇ° da saúde, formação, edu- . 
Justiça. Ao mesmo tempo, o Go- • cação e trabalho. O objectivo, • 
venio estima que no final da Ic- ' ncsta sede, é atingir uma lota- . blica(verpeçasobreoprotoco- 
gislatura estejam terminadas as . de ' lugares, que pos- , j0 <je acçãoj.H
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Mantenho! Acho que o pro-

praticadodefactoporumpro- vantagem. Não faz sentido ter- nha estragado", e a discussão
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póteses! Quando a Ordem dos 
Advogados apresentar a pro­
posta. nós apreciá-la-emos.

Mas acha que há necessida-

a com­
ponente jurídica, e aí nem sem­
pre é fácil distinguir se houve 
procuradoria ilícita ou se houve 
simplesmente procuradoria in-

faz-se ali. a prova produz-se ali. e 
o juiz decide. Isto é um salto co­
lossal. não é toque e retoque no 
Código do ProcessoCivil. Há aqui 
um novo paradigma processual, 
em que temos que começar a pen­
sar. Tenho aliás ouvido e lido com 
gosto o Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça que, 
com a experiência e com o peso 
próprio das funções institucio­
nais que desempenha, tem reve­

mos não sei quantos tipos de 
recursos, não sei quantos tipos 
de prazos de recurso, que, como 
todos aqueles que advogam, ou 
que advogaram, sabem por expe­
riência própria, torna o exercício 
da profissão um verdadeiro cal­
vário. Mas há um trabalho de 
fundo que deve ser iniciado, com 
a consciência que não é trabalho 
para acabar muito provavelmente 
em quatro anos, porque não pode 
ser feito em cima do joelho para 
ser bem feito. Temos que começar 
a pensar em particular no proces­
so civil. A complexidade com que 
fomos desenvolvendo este Códi­
go torna hoje o direito adjeclivo a 
parte principal de qualquer litígio 
judicial. Temos que reduzir o di­
reito adjeclivo à sua devida di­
mensão. O direito adjeclivo é um 
puro instrumento da afirmação 
do Direito. O Direito afirma-se na 
lei substantiva. Há países que 
estão a dar este passo. Os espa­
nhóis estão a concluir a discus­
são de um novo Código de Pro­
cesso Civil que dá um salto colos­
sal. Não discutem já se há ou não 
há saneador. A acção ordinária 
passa a ser pura e simplesmente 
verbal. Todo o processo é verbal, 
ainda que integralmente regista-

»
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** Formação conjunta: 
Porque não?

<4 É essencial que todos 
tenhamos consciência de 
que a boa administração 
da Justiça recomenda que 
cada um exerça a sua ac- 
tividade com respeito pelo 
bom nome dos outros, no 
respeito pelas garantias 
de defesa dos outros, e 
pelas necessidades da 
investigação onde essas 
necessidades existam

diz respeito aos recursos e à ac- . este senhor não cumpriu o con- 
ção executiva. Se analisarmos trato", o outro advogado diz "não. 
estes pontos, ainda é possível o senhor não cumpriu o contrato 

de de certificar que o acto é talvez melhorar alguma coisa com porque aquilo que comprou vi-
nrnticurln rin Fnrfn nnr um nrn- vnnlno>>in Níiin In? cpntírln mr- „l..> a .. rllcueeõn

WIM

uma formação académica. n;io IíWF
pro- 

hssao (> problema m< existe |n>r |C" ’ 
que se instalou a ideia que a I c ? C-
licenciatura cm Direito não se I J Mfeíp
limila a fornecei uma aquisição l^,. •»-
de conhecimentos. mas que deve E„ ’ ■■ 5
ter por saída necessária o exerci- 
cio de uma determinada prolls- E “
são. o que e um erro. 1: necessá- r '■is'? ,
ria. e hoje a melhoria do líincio- f

sistema de Justiça
exige-o. a diversificação das pro- fissional habilitado para tal? 
fissões jurídicas. A criação da Acho que é necessário ter 
figura dos assessores judiciais é em conta e combater a procura- 
importante. a próxima Lei Orgâ- doria ilícita, mas é necessário 
mea da Polícia Judiciária, por também ter em conta que hoje as
exemplo, vai passar a exigir a estruturas se foram enriquecen- 
licenciatura em Direito como re- do e tornando-se mais comple- 
quisito de admissão para o pes- xas. e há um conjunto de aclivi- 
soal da investigação. Há, sobre- dades onde a fronteira é parti- 
tudo, um domínio vastíssimo que cularmente difícil de ser estabe- 
está por explorar e que já referi- lecida. E sobretudo há organiza­
mos ainda há bocado no início da ções empresariais cuja activida- 
entrevista. da possibilidade de de resulta precisamente da as- 
os juízes de paz. da possibilidade sociação de diferentes saberes, 
do desenvolvimento dos meca- e que o serviço que prestam não 
nismos de conciliação, media- ' é a soma de sucessivas parcelas 
ção e arbitragem, que para fun- de serviço, mas é o serviço inte- 
cionar requererão necessana- i grado que inclui também 
mente o envolvimento de mais 
licenciados em Direito. Há aqui 
um vastíssimo espaço que se 
abre, além do que possa ainda 
decorrer da privatização de actos tegrada no serviço mais global, 
notariais, designadamente pelo Uma das suas afirmações 
reforço do papel do secretário de que agradou muito aos Advo- 
sociedade. que pode ser também gados foi a sua posição mini- 
uma nova saída para os licencia- malista sobre reformas legis- 
dos em Direito.

ComoéqueoSenhorMinis- necessárias, excepto na parte 
tro encararia a hipótese de vir a relativa ao contencioso admi-
adoptar medidas legislativas no nistrativo. Mantém essa pers- 
sentido da certificação da quali- pectiva minimalista? 
dade de Advogado de quem pra­
tica actos definidos como pró- blema. no essencial, não está em 
prios dos Advogados? fazer com toques e retoques nos do. Não há articulados, um advo-

Regra básica é os ministros actuais códigos. Referi, no meu gado chega e diz "tenho aqui o 
não se pronunciarem sobre hi- discurso, algumas afinações nc- cliente, celebrou um contrato com 

ccssárias. nomeadamente no que aquele senhor, o contrato existe.
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esse quadro fosse aprovado logo 
num dos primeiros Conselhos da 
Presidência Portuguesa da União 
Europeia. Há outro conjunto de 
prioridades que lemos para a nos­
sa presidência. Por um lado, 
encerrar a definição dos docu­
mentos estratégicos. Há dois 
documentos estratégicos impor­
tantes — o documento da estra­
tégia europeia do combate à dro­
ga 2000/2004. e o novo plano de 
acção do combate à criminalida­
de organizada — que gostaría­
mos de ver aprovados ainda 
durante a nossa presidência. Por 
outro lado, colocamos, em arti­
culação com a comissão, no cen­
tro do debate do Conselho Euro-

nhar em preparar um grande salto 
em frente nesta matéria.

Um aspecto a que os Advoga­
dos têm sido bastante sensíveis 
é a questão do segredo de Justi- 
ça como arma de arremesso 
político. Pensa fazer alguma 
coisa a este respeito?

Acho que também aqui não 
devemos andar sistematicamen­
te a mexer e a remexer na lei. que 
foi alterada muito recentemente. 
Os problemas que têm existido 
não são os problemas que se 
resolvam na lei. mas sim na forma 
como cada um de nós exerce a 
sua actividade. É essencial que 
todos tenhamos consciência de 
que a boa administração da Jus­
tiça recomenda que cada um exer­
ça a sua actividade com respeito 
pelo bom nome dos outros, no 
respeito pelas garantias de defe­
sa dos outros, e pelas necessida­
des da investigação onde essas 
necessidades existam. O proble­
ma fundamental é o comporta­
mento individual de cada pessoa 
no conjunto do sistema.

Um dos comportamentos 
individuais que mais marcou o 
sistema foi certamente o do Se­
nhor Procurador-Geral da Re­
pública, que exerce as mesmas 
funções há catorze anos.

A última alteração constitu­
cional fixou o mandato para o 
exercício de funções de Procu­
rador-Geral da República. O Se­
nhor Procurador-Geral tem exer­
cido as suas funções porque, 
quer os sucessivos governos 
quer os sucessivos Presidentes 
da República lhe têm para tanto 
reiterado a confiança, e este

pcu. três temas de particular im- 
porláncia para aproximar a área 
da Justiça do cidadão europeu, e 
que são a questão do acesso ao 
Direito, a do apoio à vítima, e a 
questão da resolução dos con­
flitos Iransiiacionais, em parti­
cular, os conflitos na área do 
consumo. Nessa matéria, um pa­
rêntesis: estamos a preparar para 
a próximaCimcira Ibérica um acor­
do com o Reino de Espanha para 
a resolução deste tipo de confli­
tos.

Conta tomar outras inicia­
tivas durante a presidência por­
tuguesa da União Europeia?

Há ainda duas discussões 
que vamos ter de dinamizar na 
nossa presidência, em articula­
ção com a francesa. Há que ajui­
zar. prosseguir e apontar, por 
um lado, para a conclusão da 
futura função da Europol e da 
instalação de equipas mistas de 
investigação das diferentes po­
lícias nacionais relativamentc 
aos níveis de intervenção da 
Europol, e. por outro lado, aqui­
lo que vai ser a rede Eurojust, 
como forma de articulação de 
Juízes de instrução, procurado­
res. outros magistrados ou po­
lícias, conforme os sistemas pró­
prios de cada um dos Estados, 
rede cujo desenvolvimento ca­
minha a par e passo com o de­
senvolvimento da própria Euro­
pol. porque, ao atribuir compe­
tências operacionais à Europol, 
é necessário também atribuir 
competências de controlo judi­
cial c parlamentar das activida- 
des da Europol.

Acesso ao Direito pode-se 
traduzir, cm termos internos, 
por apoio judiciário, patrocínio 
oficioso. Tem ideia de tomar al­
gumas iniciativas nessa maté­
ria?

Nós, iniciativas, já tomámos 
com a Ordem de Advogados. 
Iniciámos com a Ordem um tra­
balho que visa melhorar e gene­
ralizar as condições de acesso à 
consulta jurídica, ao qual gosta­
ríamos de associar um conjunto 
de outras entidades que. de uma

espaço de liberdades, direitos e 
justiça no quadro da União Eu­
ropeia. Tendo em atenção a Pre­
sidência Portuguesa, que idei­
as tem para concretizar este 
objcctivo?

que todos nos devemos empe-

aetual Governo, através do Se­
nhor Primeiro-Ministro, ja trans­
mitiu que o Governo tem confi­
ança no exercício rias 1 unções

Esse objcctivo está expresso 
no Tratado de Ameslcrdão c leve 
um primeiro momento de concre­
tização importante no Conselho 
Europeu de Tampcre. em Outu­
bro passado, que fixou um ca­
lendário muito ambicioso para a 
criação desse espaço de liberda­
de. segurança e justiça no qua­
dro da União Europeia. Esse ca­
lendário ficará estabilizado com 
a aprovação do quadro de avali-

, definirá o calendário e a entidade 
: responsável por cada uma das 

do Senhor Procurador-Geral da acções dos listados membros — 
República. ' o Conselho, a Comissão, o Parla-

Definiu,como uma das suas mento Europeu. Gostaria que

ação que o comissário António 
Vitorino está a elaborar c que

lado uma enorme abertura de es­
pírito para o que deva ser o futuro 
doCódigodo Processo Civil. Bre­
vemente tenciono pedir ao Con­
selheiro Cardona l-eneira que dê 
publicamente início a um debate 
sério sobre o que deve ser de 
facto uma nova estrutura de Pro- prioridades, a construção de um
cesso Civil para o próximo século. 
E incompreensível para o cidadão 
a relevância que questões pro­
cessuais têm hoje na forma da 
administração da Justiça. Acho 
que não é bom para ninguém, e
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Para o ano 2000 está assegu­
rado!

Irá então haver umaumento 
significativo do Orçamento da 
Justiça?

O problema clássico da Po­
lítica é que as necessidades são 
infinitas e os meios são sempre 
finitos!

Mas vai haver um aumento 
doOrçamentoda Justiça parao 
ano 2000?

Há um aumento do Orça­
mento da Justiça!

Que papel preconiza para 
os Advogados num sistema dc 
Justiça moderno?

O Advogado tem um papcl- 
-chave e indispensável no siste­
ma de Justiça. Tem um papel fun­
damental de informação do cida­
dão c dc defesa dos seus direitos. 
No sistema de Justiça que desejo, 
que não assente no conflito judi­
cial, a intervenção do Advogado 
será cada vez mais importante. 
Isso exige obviamenle a melhoria 
da formação do Advogado, por­
que, como se sabe, o mais difícil 
no exercício da profissão dc Ad­
vogado é prccisamente prevenir 
a emergência dos litígios. Penso 
que esse é o grande desafio para 
a profissão.H

Temos um processo 
de formação para qual­
quer profissão jurídica 
que começa a ser maior 
do que a formação de um 
médico, quando todos 
sabemos que o grau de 
complexidade é obvia- 
mente inferior

* Formação conjunta: 
Porque não?

forma ou outra, desenvolvem 
actividades de consulta jurídi­
ca. que a Ordem deveria enqua­
drar no ponto de vista deonto­
lógico. Refiro-me às autarquias, 
aos diversos serviços públicos, 
a diversas organizações nào- 
govemamentais, e aos próprios 
sindicatos, que têm. lodos eles, 
várias acções no domínio da 
consulta jurídica. Devemos pro­
curar racionalizar os meios in­
vestidos nestes gabinetes. Con­
videi a Ordem para pensarmos 
meios de melhorarmos a infor­
mação jurídica. Creio, aliás, que 
o desenvolvimento da informa­
ção e da consultoria jurídica é 
uma boa forma de prevenir o 
litígio, porque as pessoas, quan­
do conhecem melhor os seus 
direitos e também os seus deve­
res, têm uma atitude mais pru­
dente perante os processos. Fi­
nalmente. no que diz respeito ao 
patrocínio, o nosso objectivo é 
que nas áreas do processo-cri­
me. do processo laborai, do pro­
cesso administrativo, do pro­
cesso de família e menores, que 
são os processos onde as ques­
tões de cidadania mais intensa­
mente se colocam, o patrocínio 
seja exclusivo de Advogados, 
salvo naturalmente aquilo que 
são os actos próprios dos Ad­
vogados estagiários, nos ter­
mos definidos pela própria Or­
dem dos Advogados. Este salto 
exige obviamente uma reformu­
lação do actual sistema de pa­
trocínio. Sabemos que isso não 
se faz de um dia para o outro, e 
o processo que propusemos à 
Ordem foi no sentido de traba­
lharmos na definição de um novo 
sistema de patrocínio tendo em 
vista Outubro 2000. Esta data 
permitirá que esse novo sistema 
já seja tido em conta no Orça­
mento de 2001. Neste domínio 
devemos ser prudentes nos pas­
sos que damos, dando-os de 
forma a não frustrarmos as ex- 
pectativas dos cidadãos, não I 
criarmos problemas muito difí- '

TkTí) passado dia 17 dc Dc- 
zembro foi celebrado uni

JL 1 Protocolo de Acção entre • 
o Governo, representado pe- • 
los ministros das Finanças e 
Economia, da Reforma do Es- . 
tado e da Administração Pú­
blica e da Justiça c, por outro 
lado, a Ordem dos Advoga­
dos. a Associação Empresa­
rial dc Portugal (AEP), a As- ' 
sociação Industrial Portugue- í 
sa (A1P), a Associação Porlu- ■ 
guesa para a Defesa do Con- ’ 
sumidor(DECO), aCámarados \ 
Solicitadores, a Confederação ■ 
do Comércio e Serviços de ’ 
Portugal (CCP)e a Confedera- ’ 
ção da Indústria Portuguesa . 
(C1P).

Deste modo, e por força da * 
celebração deste protocolo, . 
acordou-se na criação de uma • 
comissão que tem como objec- ' 
tivo o estudo, concretização , 
gradual e avaliação continua- • 
da da simplificação e desburo- ' 
cratização da prática de actos 
notariais.

Sem prejuízo da activida- ‘ 
de desta comissão, o Governo 
deu o primeiro passo na sim- . 
plificação da actividade nota- • 
rial. através da adopção das 't 
seguintes medidas: eliminação , 
da obrigatoriedade de escritu- • 
ra pública de um acto a praticar 
entre sócios, de um negócio , 
jurídico unilateral c de um ne- •

ceis de funcionamento à Ordem, 
nem pormos questões momen­
taneamente complicadas, do 
ponto de vista financeiro, ao 
Ministério das Finanças.

Senhor Ministro, as medidas 
que vai tomar implicam, na sua 
generalidade, um aumento de 
despesa. Tem assegurada a res- 
pectiva cobertura no Orçamento 
para o ano 2000?

■ boletim



1997 19981996ano
Actos

Constituição de Sociedade Unipessoal 664 2241

165419

38 2441

Dissolução de Sociedades

1056410.54410.398

3.794 3.9714.161Trespasse

n/dn/d n/d

148.608102.48481294

1.9882871.351.322 1.708.375

1.850.910 2.183.1741.470-4G2Total

Anos %

17,8%1.470.4028.228.4571996

25,7%1.850.9107.199.1781997

27,2%2.183.1748.001.6021998

Alterações ao contrato de sociedade

Arrendamento Comercial

2592
22254

Constituiçãodeestabelecimento 
Individual  de Responsabilidade Limitada

CompraeVendadeFracções  Autónomas 
comMútuoeHipoteca

Constituiçãodeagrupamento
Complementardeempresas

CessãodeExploraçãodeEstabelecimento
Comercial

Número total de actos 
notariais praticados

Números total de actos 
simplificados no ano2000

1.963
20.804

Para as alterações dos 
contratos de sociedade, 

•salvo as relativas ao capi- 
' j tal e objecto sociais por pode­

rem afectar interesses de ter- 
=s= ceiros. será suficiente a do­

cumentação da deliberação da 
• Assembleia Geral por acta la­

vrada pelo secretário da so- 
' - ciedade. que assim lhe confe­

rirá fé pública;

119

i protocolo de acção
gócio jurídico bilateral; alar­
gamento das competências do 
secretário da sociedade; revi­
são do Decreto-Lei n.° 255/93 
de I5 de Julho; alargamento 
das entidades habilitadas a 
certificar fotocópias; aceitação 
por parte dos serviços da ad­
ministração pública de foto­
cópias para a instrução de pro­
cedimentos administrativos 
graciosos e instalação de al­
guns cartórios de competên­
cia especializada, de entre o 
universo de cinco dezenas dos 
novos cartórios notariais a 
criar.

Para além destas medidas, o 
ministro da Justiça sublinhou 
ainda três inovações fundamen­
tais:

6.745
22.615

dúvida solicitando apresenta- ’ de fraeções autónomas, as-

Autenticaçãodefotocópias 
e Públicas Formas

Actos que durante o ano 2000 deixam de estar sujeitos a escritura 
obrigatória ou que poderão ser praticados por outras entidades 

para além dos notários: numeros totais 1996 — 1998

Actos que durante o ano 2000 deixam de estar sujeitos a escritura obrigatória 
ou que poderão ser praticados por outras entidades para além dos notários: 

percentagem no conjunto de actos notariais

A A Administração Pública 
-4 aceitará como suficiente 

** «J »para instrução de proces- 
sos a apresentação de fotocó- 
pias simples, só em caso de

1 Deixam de estar sujeitos a 
escritura pública os con- 

■JL «tratos de constituição de 
sociedade unipessoal, de 
constituição de estabeleci­
mento individual de responsa­
bilidade limitada, de constitui­
ção de agrupamento comple­
mentar de empresas, de arren­
damento comercial, de trespas­
se. de cessão de exploração de 
estabelecimento e a delibera­
ção de dissolução de socieda­
de.

Este conjunto de actos re­
presentam cerca de 27% do 
total de actos notariais prati- 
cados em 1998 — ver quadros 

1 em anexo.

12 ¥  _  Deixam de estar sujeitos a
ção para conferência do origi- * sociadas a contratos de em- ’ escritura pública os contra- 
nal ou cópia autenticada. . préstimo para compra de casa • los dc constituição de socie- 

Outra novidade importan- • própria, serem celebradas sem • dade unipessoal, de consti- 
te assenta no facto de ficarem * intervenção notarial, desde * tuição de estabelecimento in- 
habilitados a certificar foto- . que o contrato obedeça a mo- . dividual dc responsabilidade 
cópias os Advogados, solici- • delo previamente aprovado e • limitada, de constituição de 
tadores, serviços de Junta de * seja outorgada por jurista qua- " agrupamento complementar 
Freguesia e estações dos * lificadoe, por outro lado, para ’ de empresas, de arrendamen- 
CTT. . a criação de Cartórios de Com- . to comercial, de trespasse, de

Com o Protocolo de Ac- • petência Especializada nas • cessão de exploração de esta­
ção fica a porta aberta para a ’ áreas comcr-cialepredial.com ’ bclecimento bem como a deli- 
possibilidade das escritura . prioridade para Lisboa e Por- , beração de dissolução de 
públicas de compra e venda ■ to. ■ sociedade.!

cialepredial.com


Ademoí
António Pereira de Almeida

Procuradoria ou consultoria

do tempo em que é aplicada (art.

b

* • ■

António Pereira de Al­
meida considera um 
erro vedar-se a prática 
de actos próprios de 
Advogado às empresas 
que exercem activida- 
des económicas lícitas, 
como é o caso das em­
presas de mediação 
imobiliária. É que, de 
outra forma, há o risco 
de aumentar o número 
de licenciados em Di­
reito nào inscritos na 
Ordem dos Advogados

Parecer

estes actos sejam praticados 
por outros profissionais ou por 
licenciados em Direito não ins­
critos na Ordem ou através de 
grandes escritórios de Advo­
gados sediados no estrangeiro 
com “pontas-de-lança” em Por­
tugal.

com recurso a profissionais do 
Direito.

aliás, citado no douto Parecer do 
Conselho Distrital de Coimbra, 
que frequentemente apoiam em­
presas em financiamentos e 
"aquisição’' de sociedades que 
implicam a elaboração de contra­
tos de grande complexidade téc-

A procuradoria 
ou consultoria ilícita

res das empresas de 
mediação imobi­
liária seja ins-

meadamente para apoio em áreas 
económicas que suscitam ques­
tões jurídicas, muitas empresas 
prestam serviços técnicos de 
consultoria que envolvem a prá- i ca dos mesmos actos fora do

os dos Advogados”, como ac­
tos acessórios integrados em 
actividades económicas lícitas, 
ainda que por conta de tercei­
ros. só poderá conduzir a que crjI0 na Qr_ 

’ dem dos 
Advoga­
dos.

Este é o 
meu pare­
cer, S.M.O.0

Mário de Carvalho
\ Conselho Distrital de Li s - 

| ‘boa, na sequência, aliás. 
. /do que já vinha fazendo o 

anterior, presta os escla­
recimentos necessários aos cole­
gas que queiram apresentar quei­
xa contra o Estado português, no 
Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem, sediado ein Estrasbur­
go, pelo atraso na administração 
da Justiça. Para que os colegas 
fiquem inteirados do que deverão 
fazer, passa-se a enunciar qual o 
procedimento a adoptar.

Os fundamentos das queixas 
poderão ser de vária ordem: mas 
o mais frequente é a excessiva 
demora na administração da Jus­
tiça. As queixas podem ser apre­
sentadas quer durante a pendên­
cia do processo quer após o pro­
cesso haver terminado. Neste 
caso, o prazo para apresentar 
queixa é de seis meses, sob pena

- de caducidade. Portugal 
é signatário da Conven- 

^ção Europeia dos Di­
reitos do Homem, cujo 

artigo 6 enuncia que 
‘qualquer pessoa tem di- 

‘ \ reito a que a sua causa 
j^seja examinada equitativa 
7 epublicamente.num prazo 

razoável, por um tribunal 
^-^independente e impar­

cial, estabelecido 
pela lei, o qual de- 

^cidirá. quer sobre 
a determinação 
dos seus direitos 
e obrigações de 
carácter civil. 
, quer sobre o 
i fundamento 
\ de qualquer 
\ acusação 

a emmaté- 
\ ria pe­

nal diri- 
g i d a 
contra 
ela...” 

Em face

Toda a interpretação dos ' lu
art.53n. 1 e56n.° 1 doEOAque deverá impor que um / X 
vede a prática de “actos própri- ; dos administradores. ( ' f \ 

gerentes ou directo- X - J 
......... - • I 1

No que respeita, em concre­
to, às empresas de mediação imo­
biliária, é óbvio que a sua activi- ' 
dade implica acessoriamente a 
prática de “actos próprios - 
da profissão de Advoga­
do”. designadamenle os ? 
indicados no art. 3 n.° 2 e 
nasals.a),b).c)ee)don.° ’ * 
1 do art. 18doDec.-Lei 
n.° 77/99. de 16 dc Mar-—í 
ço. mas não se nos afigu­
ra que isso viole os citados 
preceitos do EGA. dadas 
as considerações que an­
tecedem. enquanto tais ac­
tos se integrarem no quadro 5 
da actividade da mediação

interpretação da lei deve 
ter em conta as circuns­
tâncias em que foi elabo­

rada e as condições específicas nico-jurídica. 
do tempo em que é aplicada (art. Convém, assim, por um lado 
9 do Cód. Civil). Dentro das fomentar este novel mercado do 
correntes de interpretação tó- trabalho e. por outro, assegurar 
pica da lei e da jurisprudência que estes profissionais se man­
dos interesses deverão ainda tenham ligados à nossa Ordem, 
avaliar-se os efeitos a que con­
duz a interpretação, pondera­
dos os interesses em causa. O 
Estatuto da Ordem dos Advo­
gados (EOA) data de 1984 e 
reproduz preceitos que. em gran­
de pane, já vinham do velho 
Estatuto Judiciário de 1962, 
quando, entretanto, se verifica­
ram importantes transforma­
ções na sociedade ponuguesa 
e no exercício da Advocacia.

A Advocacia deixou de ser 
profissão estritamente liberal 
para, cada vez com mais frequên­
cia. ser exercida no quadro técni­
co empresarial de trabalho por 
conta de outrem ou de serviços 
prestados a outros Colegas no 
seio de sociedades de Advoga­
dos. Com efeito, a actividade 
económica e empresarial cada 
vez mais exige conhecimentos 
técnicos especializados, nome­
adamente nas áreas jurídicas, o 
que determina uma procura cres­
cente de profissionais do Direi­
to. facilitada pelo elevado núme­
ro de licenciados que anualmen- ■ 
te saiam das inúmeras faculda­
des dc Direito.

Por outro lado, com a ten­
dência actual de as empresas j 
recorrerem ao outsoursing. no- I

mobiliária, tal como definida no 
art. 3 n.° I do Dec.-Lci n.° 77/99.

Já consideramos ser procura­
doria ou consultoria ilícita a práti-

ticade actos próprios da profis- contexto do contrato de media- 
sao de Advogado . geralmente ç5o> como, também, se sublinha

■ no douto Parecer do Conselho 
i Distrital de Coimbra.

Veja-se o caso dos bancos. -
’ ilícita é nomeadamente a que se 

processa nos "Centros de Forma­
lidades de Empresas", que deve­
rá merecer um forte protesto da 
Ordem dos Advogados. O que a 
Ordem dos Advogados deverá 
exigir é que todos aqueles actos 
acessórios “próprios da profis­
são de Advogado” sejam realiza­
dos por aquelas empresas sobre 
a direcção destes profissionais.

Concretamente, a portaria a 
que se refere o art. 6 n.° 1 
doDec.-Lei n.° 77/99
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